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&OTOS' IA PODER EXECITTHO
Ministerio da Justiça

Por decretos de 23 de agosto ultimo:
Foi reformado no mesmo posto o coronel

cummandanto superior da guarda nacional
da, comarca de Lavras Diamantinas, no estado
da Bahia, Heleodoro de Paula Ribeiro;

Foi nomeado coronel com mandante s'upe-
rior da guarda nacional da comarca de Ta-
perdi, no mesmo estalo, o tenente-coronel
fiernardino Baptista Soares.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 24 do corrente:

Foram promovidos:

Corpo de est ido-waior de 1 , clt“se

A capitão, o capitão graduado Luiz Bello
Lisboa, por antiguidade;

A capitão graduado, o tenente Candido Ma-
riano do Silva Rondon.

Anna de artilharia

A 1" tenentk, o	 tenente Colorado Multem'
de Campos.

Ara-ia de infantaria

A capitães
18 1 batalhão

O tenente Joaquim de Almeida' Gama Lobo
d'Eça, por antiguidade, para a , ta com-
panhia.

35' batalhão
•

O tenente João da Silva Ramos, por anti-
guidade, como ajudante.

A tenentes da arma, os alferes:
Gonçalo Correa Lima, por estudos;
José Manos°, por . antiguida Ir, cantando

esta de 22 de junho do corrente armo;
Henrique Felinto Coelho, por antigui-

dade;
Joaquim Villar Barreto Coutinho, por es-

tudos.

Quadro extranamerdrio

A capitão, o tenente Antonio Carlos Chachá
Pereira, por estudos.

—Foi eetormado,de c,on formidale com edis-
posto nos arts 1° e 4 1 do decreto n. 193 A de
30 do janeiro de 1800, o capitão ajudante do
35" batalhão de infantaxia João Francisco' da
Silva Castro.

—Foram transferidos:

Para a 21 classe do exercito, do conformi-
dade com a resolução de 22 do corrente, to-
mada sobre consulta do 'Conselho Supremo
Militar, o tenente do 8" batalhão de infantaria
Manoel Marcellino de-Oliveira. ficando ag,gre •
gado à arma a que pertence, visto haver sido
qualificado desertor por sentença do conselho
de investigação a que se procedeu;

Para a i a bateria do 5' batalhão de arti-
lharia de posição, o capitão do 4 , reehnento
da mesma alma Ca.ssiano Ferreira de Assis,
e daquelle batalhão para este regimento -o ca-
pitão Leopoldo Rangel,. para a 3 , bateria;

Para a 2' companhia do 18 1 batalhão de
infantaria, o capitão da companhia do 29'
da mesma arma Pompeo de Souza Ararigboia.
e daquelle para este batalhão, o capitão José
Xavier dos Anjos;

Para a 41 companhia do 3' batalhão de in-
fantaria, o capitão do 18" da, mesma arma
Carlos Pacheco de Sá;

Para a 3 , companhia do 31 0 batalhão do in
fantaria, o capitão da l a clompaulda do 25 1 da
mesma arma Juvencio Rodrigues dos Santos.
e daquelle para este batalhão o capitão Julio
Cesar da Silva Lima.

—Foram concedidas as honras dos postos de
major ao capitão honorario do exercito Justo
Dias de Siqueira; capitão, ao tenente Imitara-
rio Antonio Leite da- Costa, ambos em anelo-
ção aos serviços que prestaram na campanha
do Paraguay.

—Foi nomeado o amanuense do escriptorio
do ajudante do Arsenal de Guerra de Matto
Groso Anselmo Liberato de Oliveira para
exercer o togar de escrivão do mesmo es-
criptorio.

SECRETARIAS DE ESTADO
IVIinisterio do Interior

Addita.neata ao expediente de 21 da setembro
de 1892

Ministerio dos Negocios ds Interior — Gabi-
nete — Rio de Janeiro, 21 de setembro do
1802.

Em additamento à portaria de 17 do cor-
rente, declaro ao conselho de Intendencia
Municipal que fica autorisado a celebrar con-
traeto com Antonio Mendes Barreto e Anto-
nio Rodrignes de Barros, para fornecimento
de carne verde a esta capital, com as altera-
ç5es consta,ntem do oficio n. 957 de 19 do
corrente, excepto a primeira, relativa á
clausula, lia da primitiva minuta a qual per-
manecerá como se acima redigida na .dittm.,

Ri-alado Lobo.

Dia .t?.?

Recommendou-se :
Ao conselho de Intendencia alunicipal
Informe com a poss.; vel brevidade sobre G

barração de tu:vieira levauta13 em o logra-
douro publico da ru da Lapa, na parte con-
finante co:n a pra'a da Gloria, e no qual re-
sidem diversas pessoas

Providencie, com urgencia, no sentido de
ser aterrado o pantono existente, com grave
detrimento para a suide publica, ao lado di-
reito da estação do Copertino, da Estrada de
Ferro Central do Brazil.

Din 21

Ministerio dos Negocios do Interior—l a sece•
ção—Rio de Janeiro, 21 -de setembro de 1832
—Circular.

Em curnprimen l o do disposto no art..60
da lei n. 85 de 20 do corrente e para que,
na parte concernente ás vossas attribuições,
executeiS dilgenciasprascriptas pelod arti-
gos 63 e seguintes da referida, lei, declaro-voe
que a eleição das intendentes, que terão de
compor, na con formidade do acto de sua crea-
çã.- o. o primeiro conselho municipal desta, capi-
tal, deverá realisar-se no dia 30 de outubro
proximo futuro.

Saude e fraternidade.— FerwIndo L9bo.
Sr. pretor da... pretoria — Na mesma.data
'expediu-se porta ria ao conselho de In tendencia
Municipal mutais

— Aecusou-se o recebimento dos ollicios:
Do encarregado dos negocioS do . Brazil na

Repnblica Argentina, remettendo retalhos dos
jornaes La Proas, e ,El relativos ás
medidas sanita rias adoptadas pelo governo
argentino.

Do Ministerio das Relações Exteriores, en-
viando cópia dos oficio quo lhe dirigiram os
consoles do Brazil um Havre, em Antenas,
liareellona, Trieee, S. Petersburgo e I3nenos
Air • s, e a tenção em Montevideo sobre no-
ticias do cholpera . nos respectivos paizeá.--:Re,-
metteram-se as ditas cópias ao inspector geral
de mamute dos portei.



kinisterio das Re1aç3es Exteriores

O Ministerio das Relações Exteriores re-
cebeu do governador do estado da Bahia
os- seguintes telegramtnas contendo as in-
formações que solicitou sobre os successis
em Belmonte e Cannavieiras, e a cornmu-
nicação das providencias tomadas a esse
respeito:

1 de setembro de 1892 — Logo que tive
conhecimento assassinato suisso G. Lecoultt•e,
em Poassú, termo Belinonte, fiz seguir pro-
motor e delegado militar com forç t sufficiente
togar delicto para procederem inquerito. que
já está concluido, re .ommendando chefe de
policia que tomasse providencias que caso
pedia. Ao promotor ultimame -ite nomeado
ordeuei que seguisse para comarca e se trans-
portasse a Poassú, afim promover andamento
processo,cuja cópia vos remetterei com possivel
brevidade, pois já solicitei do juiz de direito.
Teem sido tomadas todas providencias para
garantir vida e bens do cidadão francez Blan-
chet, fazendeiro residente margem Jequiti-
nhonha.	 •

14 de setembro de 1892— Respondo vossos
telegrammas 12 e 13 do corrente. Tenho dado
todas providencias sentido garantir vida e
bens Blanchet e compatriotas. em Belmonte.
Remessas forças, commandada ofilciaes con-
fiança, investidos caracter commissarios poli-
cia, levando convenientes instrucções ; José
Alves Leão, vulgo Zeca. implicado factos cri-
minosos, demittido cargo policial, que exercia;

•finalmente, ordens juiz de direito e promotor
publico comarca fixarem residencia Belmonte
até restabelecimento completo ordem e tran-
quillidade publicas. Agora mesmo segue
reforço destacamento Belmonte. cammandaclo
saciai nomeado commissario. em substituição
do que /á estava, que adoeceu. Telegrammas
juiz de direito e promotor, já em Belmonte,
dão termo em paz e concluindo processo for-
mação culpa instaurado criminosos  . Como,
pois, explicar insistencia reclamações Blanchet
deante providencias tomadas e resultado
colhido ? Apreciação exaszgerada factos ou
intuitós que visam provavelmente indemnisa-
ções indevidas. Sa udo- vos cordialmente

15 de setembro de 1892 — Em additamento
meu telegram tn a ltontem,decla.ro-vos que juiz
de direito Cannavieiras communicou-me. por
telegramtha tombem hontem, que, tendo pro-
motor publico requerido reinquirição teste-
munhas processo Lecoultre, por não constar
autos ter sido inquirição feita sciencia denun-
ciados para assistir reinquirição que deve •
terminar hoje até amanhã, pretende elle juiz
retirar-se para sede comarca, por não haver
menor alteração ordem publica Belmonte.
Como vêdes, providencias tomadas sortiram
exito desejado. Comprimento-vos.

Jacintho Monteiro do Nascimento, recla-
mando contra o que resolveu o conselho 'de
Intendencia Munic pai relativamente ao ser-
viço de remoção, transporte e incineração do
liso da cidade.— Dirija-se ao conselho de In-
tendencia Municipal. ,•

itimisterio da Justiça

Por portarias de 24 do corrente:
Concedeu-se:
Um anno de licença ao coronel cotninan-

dante superior da guarda nacional da co-
marca da Parabyba, no estado de Minas
Geraes, Militão José de Souza Ameno, para
tratar de sua sande onde lhe convier;

Ao cidadão João de Rosa Pereira Junior
dispensa do lapso de tempo decorrido para
solicitar a patente e entrar no exereicio do
posto de tenente do 2° regimento de cayalla-
ria da guarda nacional desta capital.

— Declarou-se
Que o capitão nomeado por decreto de 8 de

janeiro de 1891 para o posto de tenente-coro-
nel commandante do 3* corpo de • eavallaria
da guarda nacional da comarca de Piracuruca,
no estado do Piaulty. chama-se Antonio Gui-
lherme Machado de Miranda e não Antonio
Guilherme de Miranda Machado, como foi pu-
blicado e se acha escripto na respectiva pa-
tente;

Que o cidadão nomeado por decreto de 23
de maio de 1891 para o posto de tenente-co-
ronel commandantedo 41° batalhão de infan-
taria da guarda nacional da comarca de
Picos, no estado do Plauhy, chama-se Armi-
nio Benevides de Araujo Rocha e não Alminio
Benedieto de Araujo Costa, como foi escripto
no mesmo decreto e se acha na respectiva pa-
tente;

Que o cidadão nomeado por decreto de 2 do
corrente parivo posto de tenente da 3,1 com-
panhia do'13batalhão,de infantaria da guar-
da nacional desta capital c/la•ra-se Ernesto
Jose da Costa Lobo e não Ernesto Lobo, como
foi esdipto no referido decreto ;

Que o cidàs1S,o nomeado por [decreto de 23
de agosto ultimo parao posto de alferes da 3a
companhia do 4° batalhão da reserva da
guarda nacionardesta capital chama-se Aleino
Jssé Pires e não Albino José Pires, como foi
escripto no respectivo decreto.

RECTIFICAÇA.-0

Para a guarda nacional da comarca da Bar-
ra Mansa,no estadp do Rio de Janeiro, foram
nomeados os seguintes cidadãos,e não como foi
publicado no ,Dia rio O flicial de 18 do cor-
rente:

10s.corpo de cavallaria,
Alferes da"l a companhia, José Luiz Pereira

de Angelim;
Tenente da 4 a Companhia, Antonio Soares

Cancha.
22" batalhão de infantaria

Tenente-ajudante, servindo de secretario,
Ciarimundo da Silva Reis:

Alferes da 2 a companhia, Arsenio Arão Gon-
çalves Brandão.

l a secção da reserva
Tenente da l a companhia, João Pinto de,

Carvalho.

_Requerimento decplchado

ni 22 de setembro de 1302

Thomaz Nogueira da Gama Junior.— Não
compete a este ministerio relevar multas im-
postas pelo presidente do jury.

22 de setembro de 1892 — Em data 14 cor-
rente vos communiquei, por telegramma em
resposta vossos de 12 e 13, quaes providencias
tomadas por este governo relativamente
factos escorridos Belmonte, e. em additamento
dia seguinte, que. segundo telegrammas juiz
de direito e promotor publico Cannavieiras,
a.quelle termo achava-se completa paz. =-
ciai policia, que para alli seguira, caracter
commissario, em substituição do que lá estava
e adoecera, telegraphou, chegando, não haver
menor alteração ordem publIcas achando-se
g,a. rantida segurança individual. Igual com-
municação fez-me bacharel Wencesláo Gui-
marães, deputado estadual e preparador Bel-
monte. Entretanto, como dia 19 ofilciaram-mo
consules portuguez e americano dizendo
ameaçados em suas premie lados concidadãos
seus Gomes da Costa e -Betty Thompson. tele-
grapbei de novo juiz de direito que conti-
nuasse residir Belmonte, afim providenciar
factos communicados e informar-me de tudo.

— Autorisou-se o Inspector geral de hy-
giene, interino, a descontar nas respectivas
folhas de pagamento, a titulo de multa, a im-
porta,ncia dos damnos causados no material
da 4ssistencirs' Publica polo pessoal não só
da Estação Central de Desinfecçao, mas tam-
bern tios carros que se destinem ao transporte

„dos enfermos de moléstias transinissiveis.
,--,-;-"Conlenunicou-se ao coronel Paulo José
Pfaltzgralf, director do ser-iço de limpeza
publica,q1ue foi acceito como arbitro por parte

s da antiga firma Ale'xo Gary (çs Comp. s na de-
terminação do preço do material por elle
-recebido, com destino ao serviço de limpsza

• da cidade do Rio de Janeiro, o Dr. José Agos-
tinho dos Reis, sendo nomeado para arbitro
por parte do governo o coronel Antonio Er-
nesto Gomes Carneiro, e escolhido para ter-
ceiro arbitro desempatador o Dr. Carlos Nie-
meyer.—Expediram-se avisos ao coronel An-
tonio Ernesto Gomes Carneiro e ao .Dr. Carlos
Niemeyer.

—Declarou-se ao 1 0 secretario da Camara. dos
Deputados Rue está se procedendo, com toda
solicitude, as diligencias neeessarias, para que

•• se possam estabeleeer dons lazaretos, além do
da. ilha Grande, ser.Jo um no Pare outro em

• Pernambuco •, dependendo, entretanto, a es-
.• colha dos pontos que devem ser designados nos
s._ Mesmos estados para o anuindo fim do resul-
•, lado dos estudos dos funccionarios, especial-
; „Mente incumbidos desse serviço.

•- --,Remetteram-se ao provedor da Santa Casa
•de Misericordia do Rio de Janeiro os papeis

• relativos á adopção nos carros funebres do
, apparelho , denominado « Sarcophago breada-
s lante , » a. que acompanha o parecer de um dos
• ajudantes do 'inspector geral de hygiene, com

, o qual esta coneorda; declarando-se que; si a
Santa Casa Julgar util e conveniente a indi-
cada adopção, poderá celebrar para tal fim
com a proponente Luiz Jacome de Abreu e
Souza o respectivo contracto, que ficará de-
pendente de approvação do governo. •

• — Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda :
- A expedição de ordem para que sejam in-
• demnisadas :

Ao 'porteiro da Directoria Geral de Estatis-
fica a quantia de 257$300.importancia de des-

, pezas por elle feitas em julho e agosto ul-
_ timos;

Ao director geral interino da Assistencia
Medico-legal de Alienados a de 1:2548100, de
despezas por elle realizadas ; e a de 1:2048500,
que despendeu com o pagamento dos opera-
rios que trabalharam, de I a 15 de agosto ul-
timo, nos obras do asylo de alienados na ilha

' do Governador.
O pagamento das seguintes quantias :
De 3018, importancia de fornecimentos fel-

:kis por Léon Guimberteau á Directoria Geral•
de Estatística ;_

lie 1:3388540, de fornecimentos paro o lios-
! pitai maritirno de Santa Isabel, nos mezes de,	 .junho e julho ultiinos
;	 De 21558, hnportancia de diversas despe-

no feitas no palreio da presidencia, da Repu -
' .blica,, nos •mezes de julho e agosto ultimos.

• — Requisitou-se ao Ministerio da Agricul-
; tura providencie para que, conforme solicita
*. o inspector geral de hygiene, interino, a
' Companhia Rio de Janeiro CUy improvements

proceda com a maior presteza ao assentamen-
to da canalisaçãs o dos esgotos na •freguezia da

- Gavea, sobre o que insistentemente reclamam
os respectivos moradores, a bem da salubri-
dade do togar, visto . que se approxima a es-

, tação calmosa, em que taes trabalhos não po-
dem ser executados.

Requerimentos despaclia,los

,	 Francisco Pereira de Magalhães.—Deferido.
• na conformidade do aviso que na presente
. data se dirige ao director geral da Assistencia

Medico-legal de Alienados.



Até momento presente não tenho noticia
respeito; mas, não obstante, no empenho de
pôr paradeiro semelhante estado de cousas e
conhecer onde a verdade, pois é de notar-se
divergencias entre telegrarnmas officia,es
localidade e as reclamações que surgem aqui,
determinei, em data de hontem, que seguisse
para alli, no vapor que sabe amanhã, o Dr.
chefe de policia, com 30 praças commandadas
por um capitão; devendo demorar-se até
completo restabelecimento ordem e segu-
rança individual. Do resultado commissão
darei conta esse ministerio. — Rodrigues
Lima,

Ministerio da Fd,zenda

Por titules de 20 do corrente, foram nome-
ados: Francisco Jorge de Souza, para o legar
de praticante da Thesouraria de Fazenda do
estado do Pirtuliy; Messias Pe eeira de Lucena,
para o de praticante da Thesouraria de Fa-
zenda doestado da Parahyba, o praticante da
thesouraria de fazenda deste ultimo estado
Jonathas Edmundo de Sá Leitão, para o legar
de 2" escripturario da alfandega do mesmo
estado, e Milita° Maxim° de Souza (Barão de
Andara,hy), para o cargo do presidente do
conselho fiscal da Caixa Economica e Monte
do Soccorro desta capital.

Por titulos de 24 do corrente:
Foi nomeado o praticante da Thesouraria,

de Fazenda do estado de Minas Geraes Nor-
harto Coelho de Sampaio, para identico legar
na Alfandega de Santos, , estado de S. Paulo,

Foi exonerado José da Silva Oliveira Pinto
do legar de adm'nistrador das capattrzias
.Alfandega, de Santos, estado de S. Paulo.

Expediente do dia 21 de sstembro de 1892

Communicou-se:
Ao Ministerio da Agricultura, Commercio e

Obras Publicas, afim de providenciar como
julgar acertado, ter-se mandado cumprir o
seu aviso n. 1624 de 13 do corrente mu., re-
quisitando o pagamento da quantia de
388$840 ao Lloyd Briazileiro, proveniente de
passagens concedidas a em preg Idos do
mesmo ministerio, durante os mexes dej unho
e julho ultitnos, com deducção, porem, da
quantia de 135$ relativa á consignação—Even-
tunas da verba—Corpo de bombeiros, —do ex-
ercicio do 1892, por existir nella &imante o
saldo de 3$530; e

Em resposta ao seu aviso n. 1 .160 de 20'de
agosto ultimo, não ter-se chegado a cumprir
e seu de n. 075 de 20 de abril do corrente
anno, mandando adeantar ao engenheiro
Jeronymo Furtado de Mendonça, que fora no-
meado fiscal de 2" classe da Estrada do Ferro
do Rio Grande do Norte, a quantia de 833$,
correspondente a uni mez dos respectivos
vencimentis, para ser descontada mensal-
mente pela quinta p irte do mesmo vencimento
visto não haver o dito engenheiro compare-
cido no Thesouro Nacional para receber
mencionada quantia;

A' Alfandega do Rio de Janeiro que, atten-
dendo ao que representou o engenheiro das
obras deste ministerio, no officio de 25 de
agosto ultimo, transmittido pela inspector
com o de n. 429 de 27 do mastim mez, resol-
veu-se permittir a transferencia da, quantia
de 50:000$ em que elle calcula a sobra que
devo ficar da quantia consignada para as
obras do prolongamento do caos da altandega
até ao ars eial de gueera, para a destinada á
consatucção dos novos armazens, afim de não
ser esta interrompida;

Para os devidos &feitos, ter-se resolvido
que tenha exercicio na mesma repartição, o
ajudante do guarda-mar da de Pernambuco,
Francisco de Souza . Motta, afim de substi-

tuir ao da primeira das ditas alfandegas, Ho-
nono José da Cunha Gurgel do Amaral, em-
quanto durar a cdmmissão para que foi des-
ignado.—Deu-se conheehnento á Thessuraria
do Fazenda do estado de Pernambuco;

A' Caixa da Amortisaaão, por officio da se-
cretaria, para ai fins convenientes, terem
sido depositadas na thesouraria geral do
Thesoura Nacional, as seguintes apolices da
divida publica a saber;

Pelo Barão 'do Retiro, 10, de sua proprie-
dade, do valor nominal de 1:000:=,'; cada uma,
de ns. 41.325 a 41.331, ein garantia do con-
tracto de que é concessionario José Antonio
Alves, para a extracção das loterias em be-
neficio do Asylo de Mendicidade, da cidade de
Juiz de Fóra,, em Minas Geraes;

Pelo major Francisco Mariaamo Ila.lfelde,
10, de sua propriedade do valor nominal de
1:000$, cada uma, de ns. 296.946 a 296.955,
para completar o supramenclona.do deposito
feito pelo Barão do Retiro;

Pela Companhia de Seguro Contra fogo
Ilimburao Maodebtirgo, 10, de sua proprie-
dade, do valor nominal de 1:000$ cuia uma,
de irs. 237.715 a 237.724, em garantia das
operações que etTectuar no estado de
S. Paulo, para o que foi a.utorisado por de-
creto ri. 986 de 12 de agosto proximo findo;

Por José Manoel Povoa de Brito, quatro de
sua propriedade, do valor nominal de 1:000$
cada urna. as. 193.244 a 193.247, em garà-
tia de parte da fiança que prestou a favor do
agente de leiloes Gustavo Alvarenga;

Que foram entregues na mesma thesoura-
ria as seguintes apolices da divida publica, a
saber:

A Julio de Araujo Rodrigues, 10 de sua
propriedade, do valor nominal de 1:000a ca-
da unia, as. 171.166, 171.167. 280.905 a
286.970, 138.046 e 138.047, as quaes alli se
achavam depositadas em garantia da fiança
que prestara para poder exercer o Jogar de
corretor de fundos publicos da praça do Rio
de Janeiro;

E a João Martins Teixeira, uma, de sua
propriedade, de valor nominal de 1:000$
n. 44.622 que alli depositou em garantia da
fiança q ee prestara a favor do ex-eollector
das rendas gemes do municipio de Sepla,-
tiba Antonio Rodrigues Corrêa.

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Rio
de Janeiro, 21 de setembro de 1892 — Tendo
o alinisterio da Agricultura, Commercio o
Obras Publicas mandado intentar acção de
nullidade da carta patente n. 937 de 4 de ou-
tubro de 1890, concedendo a diversos cidadãos
o uso e goso de um systema de fiscalisar o
recebimento de qua,esquer quantias, mediante
bilhetes com direito a premio, por tratar-se
de uma verdadeira loteria, e havendo o que
se acha a meu cargo determinado ao fiscal das
loterias, por aviso de 17 do corrente mez. que,
emqnanto não se resolver sobre a annullação
da referida carta patente, não consinta que os
bilhetes emittidos pela respectiva emprez
sejam semelhantes aos das loterias da União
e dos estados, recommendo ao conselho da In-
tendencia Municipal desta capital que provi-
dencie afim de que seja observada, na parte
que lhe compete, a di .posição constante do
§ 1" do at. 9" do decreto n. 277 B de 22 de
março daquelle anno.— Serzedello Corrêa.

Regaterim.entos despachados

Pedro Luiz Sympain, provedor da Santa
Casa de Misericordia da cidade de Manacts,
estado do Amazonas, pedindo isenção de di-
reitos "rira os medicamentos, constantes da
alação que apresenta, destinados ao uso do
referido estabeleclinen to.— Como req miei..

Hermillo Macedo de Mendonça, chefe da 1 a

turma da officina de composição da Imprensa
Nacional, pedindo que lhe seja abonada a gra-
tificação a que tem direito, visto contar mais
de 30 annos de serviço.— Como requer.

Joaquim Luiz Barbosa, pac do finado alferes
honorario do exercito, invalido da patria,
José Augusto Barbosa da Silva, pedindo o pa-
gamento da pensão que este deixou de receber
no mez de julho ultimo.— Deferido, nos ter-
mos dos pareceres.

Companhia Manufactora de Borracha, pe-
dindo isenção de direitos do consumo, expe-
diente e armazenagem para o machinismo
destinado á sua fabrica, que se acha na AI-
fandega do Rio de Janeiro. — Concedo, só-
mente, isenção de direitos de consumo

Ministerio da Guerra

Por portaria de 23 do corrente concedeu-se
ao capitão do 1" batalha() de artilharia Lata-
yette Barbosa Rodrigues Pereira a exonera-
ção, qua pediu, de coadjuvante do ensino
Escola Superior de Guerra.

--
Expediente do dia 23 de setembro de 1892

Ao Sr. Ministo da. Fazenda:
Transmittindo os papais em que José Bento

Frag.sa, voluntario da patria reformado,
pede pagamento de soldos que deixou de rece-
ber em tempo opportuno pela collectoria do
rendas da cidade de Macahé, e solicitando
providencias para que este ministerio seja
informados a tal respeito.

Solicitando providenciar afim de que sejam
pagas as seguintes contas ao Lloyd Brazi-
laivo mia importa.ncia de 9:817$776, á Compa-
nhia de paquetes Brazil Oriental e Diques
Fluctuantes na de 374$625 e a G. C. Ander-
son, superintendente da Companhia Real do
Paquetes a Vapor na de 80$, provenientes de
passagens concedidas a diversos officiaes e
praças do exercito durante o corrente exer-
cicio;. e, á vista das, processos de divida do
exercicios findos as. 12.290, 12 292 a 12.205,
que se remettem, ao tenente Tertuliano José
da Silva s'inoco na de 535$482 da gratificação
que deixou de receber de 26 de março a 16 de
agosto do atino passado, como auxiliar da
commissão de estradas estraaegicas no estado
do Paraná, ao alferes João Candido da Silva
Moricy na de 100$, da consignação que se esta-
beleceu nesta capital e não lhe foi paga nos
mens de novembro e dezembro do mesmo
anno, a Carlos Araripre Cavalcanti de Albu-
querque na de 32$682, a Antonio Duval
Costa Guimarães na de 54$800, ambos aluiu-
nos da escola militar desta capital, e ao ex-
soldado Antonio Raymundo na de 17$500
fardamento vencido e que deixaram de roce-
bep em tempo opportuno.

—Ao Sr. Ministro da Marinha declarando,
em satisfação á solicitacão contida em seu
aviso n. 2.885 de 9 do corrente, que a grati-
ficação especial que percebem os officia.es do
exercito, membros effecti vos da com missão
Techina Militar Consuliva, corre 'pelo § 13
Corpos especiaes.
• — Ao Sr. Ministro da Justiça restituindo,
convenientemente informado, o requerimento
que acompanhou o seu av.so de :21 de julho
ultimo e no qual os sentenciados Joaquim
Alves da Silva, Jose Avelino de Saait'Anna. e
Manoel Vicente de Cantanna, recolhidos á pe-
nitenciaria do estado da Bahia, pedem trans-
ferencia de prisão, afim de que se digne
tomar na consideração que julgar conve-
niente, por isso que, sendo cites. praças ex-
cluidas do exercito, não compete a este mi-
nisterio resclver a respeito.

—Ao general ajudante general declarando,
para os fins convenientes e em. solução ao seu
officio n. 8936 de 17 do corrente, que fica au-
torisado, na fôrma do disposto no art. 29 do
regulamento que baixou com o decreto n. 895
de 29 de junho ultimo, a requisitar do dire-
ctor do liospicio Nacional de Alienados a
admissão alar do soldado do 9 re,geimente de
ca.vallaria, João Damazio Rodrigues, que se
acha no Hospital Militar do Andarahy,
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Expediente do dia 21 de setembro de 1892'

Declarou-se ao Ministro das Relações Ex-
teriores haver ficado este ministerio inteira-
do do assumpto do seu aviso de 23 do julho
ultimo, concernente á immigração ingleza no
Brazil.

—Declarou-se ao -inspector da Thesouraria
de Fazenda do Amazonas, em resposta á sua
consulta de 28 do mez proximo findo, que
cabe ao agente de immigração naquelle esta-
do a attribuição de requisitar o pagamento
das despezas relativas aos serviços a seu
cargo, e que ao fiscal compete velar sobre ex-
ecução dos mesmos serviços e quanto á con-
formidade destes com as respectivas verbas,
conferindo e rubricando as contas e orça-
mentos organisados: e bem assim que Me o
alludido agente mandar exeutar serviços por
conta do saldo existente, devendo reinar
entre o fiscal, o agente e o governador do men-
cionado estado • pelno accordo de 'vistas no
que referir-se á execução dos ditos serviços.

• —Ao governador do estado de Goyaz decla-
rando, para seu conheci.aento e fins conve-
nientes, que o tenente-coronel do 15° batalhão
de infantaria José Ignacio Xavier de Brito foi
Posto à disposição do commandante da gmar-
ração desse estado e não á sua disposição,
COM), por engano, foi declarado em aviso
de 21 do corrente.

—Ao inspector da Thesouraria, de Fazenda
do estado do Rio Grande do Sul remettendo,
para informar, os papeis relativos ao paga-
inento de um titulo de divida passado em 28
de janeiro de 1891 ao 2 1 cadete 2^ sargento
do 9 regimento de cavallaria Raul Manoel,
visto nada constar na Contadoria Geral da
Guerra, com relação ao assumpto, e haver o
commandante do referido corpo informado
nra o mesmo titulo de divida remettido ao
governador daquelle estado para o respectivo
processo e pagamento pela mencionada the-
souraria.

Ao quartel-mestre general declarando que,
à, vista das razões apresentadas pelo director
do Arsenal de Guerra do estado do Pará, é
fixado em 1$080 o valor da diaria para os
aprendizes artifices • daquelle' arsenal no cor-
rente semestre, sendo 800 réis para a etapa,
200 reis para vestuario e calçado e 80 reis
para lavagem de roupa.

—Ao director do arsenal de guerra da capital
determinando que providencie pira que

Sejam entreaues ao commandante do 5° re-
gimento de artilharia de campanha dous ca-
nhões Krupp de 8 centimetros com os respec-
tivos reparos, armões e palamenta

Tenha baixa do serviço, por incapacidade
physica, o s Mario do corpo de operarios mi-
litares desse arsenal Aldbiades Altino Gon-
zaga

A' Intendencia do Guerra declarando para
os fins convenientes, que é novamente pro-
rogado por 50 dias o prazo marcado para a
prestação' da fiança a que é obrigado o actual
almoxarife da .1 secção dessa intendencia
Francisco Speridião Rodrigues Vaz, visto não
ter podido realisal-a no tempo conveniente,
em razão da morosidade do respectivo pro-
cesso no juizo competente

— Ao director da Contadoria Geral da
Guerra

Declarando para os fins convenientes,
que o tenente do corpo do estado-maior de
2 , classe Annibal Eloy Cardoso deve conti-
nuar a receber os vencimentos que percebia
anteriormente á sua partida do estado do Rio
Grande do Sul, devendo-se-lhe ajustar contas
em vista das dedaraçães que fizer por escripto
nessa repartição.

Mandando abanar ao coronel João da Silva
Barbosa, que veiu do estado de Matto Grosso,
de 30 de abril em deante, soldo. etapa e quan-
titativo para o aluguel de el iado,' e bem as-
sim as ajudas de custo que deixou de receber
como consta de sua guia, com excepção da
de volta daquelle estado.

— A' Repartição de Ajudante General
Fixando em 1$143 o valor da etapa para a

turma de Palmas, na commissão estrateeica
do Paraná, em i284 para a 'de Iguassé JPi-
query e em 1$ para os operaries civis da-
quella commissão, tudo no actual semestre.;

Approvando a conta da administração da
caixa da musica do 5' batalhão de infantaria,
relativa 'ao 21 semestre de 1891

Concedendo as 'seguintes licenças:
Ao major reformado do exercito Guilherme

Aurelio do Carmo para residir no esta !e do
Rio Grande do Sul;

Para tratamento de sairia, par trinta dias.
ao 2° tmente de 1° batalhão de engenharia
Miaria Francisco Dias e por ires mezes ao
I^ cadete do 24 0 batalhão de infantaria Vital
Vatella B teta, no estado do Rio Grande de
Norte, á vista dos termos das inspecções a
que foram submettidos;

.Para, no anno proximo vindouro, se ma-
tricularem na escola militar desta capital, se
houver vagas e satisfizerem as exigencias re-
gulainentares, ao 21 sargento do 1° batalhão
de engenharia Joel Alves do Oliveira e ao 21
cadete 21 sargento do 10 batalhão de arti-
lharia Domingos Alves Pereira de Queiroz. e
no 10 anno do curso geral da mesma escola,
uma vez que seja approvado previamente em
exame vago das matarias que lhe faltam para
concluir o cursa preparatorio, ao 2 1 tenente
do l e batalhão de artilharia Paulino Pereira
Lemos. •

Ao alumno da Escola Militar do estado do
Rio Grande do Sul Sirneão Pereira Reis para
na epora mareada pelo respectivo regula-
mento, fazer novo exame das matarias da
21 cadeira do 1° atino do curso geral.

Mandando:
Dar passagem para a cidade de Porto

Alegre ao major reformado do exercito Gui-
lherme Aurelio do Carmo, fazendo-se-lhe
carga da respectiva importancia para des-
cantar na forma •da
. Por á disposição:

1:to commandante da guarnição do estado
de Goyaz, o tenente-coronel do 15^ batalhão
de infantaria José Ignacio Xavier de Britto;

Do commando da escola militar da capital
'o soldado do 2^ regimento de artilharia Au-
gusto Fortes do dustatnante de Sá e, assen-
tando praça previamente, o paisano Joaquim
Pires Ferreira, aos quaes se concede licença
para no anno proxitno .vindouro se matri-
cularem na mesma escola si houver • vagas e
satisfizerem as exigencias regulamentares.
— Fizeram-se as necessarias communicações.

Requerimento despachadas

Capitão João Cezimbro Jacques, ex-primeiro
sargento Feliciano Candido de Araujo e rsabel
Amelia Corrêa. — Indeferidos.

Ministerio da Agricultura

Por portaria de 15 do corrente, foi concedi-
do titulo de garantia provisoria por tres
aniles a Augusto Luiz da Fonsea Ramos, mo-
rador nesta cidade. para um processo afim
de obter sulphureto de carbono destinado á
Industria e as artes ; e por outra de 21 do
corrente e por igual prazo a Antonio Carneiro
Silva, residente nesta Capital Federal, para
um apparelho destinado a evitar sabidas falsas
dos animes em prados de corridas.

Por outras de 24 do corrente, foram decla-
rados caducos

O contracto celebrado com o engenheiro
Paulo Draino Loureiro de Andrade, para (un-
dação de cinco nueleos coloniaes e localisação
de cinco mil fanarias de trabalhadores agrico-
las em terras devolutas do estado do Rio
Grande do Sul, por não ter o concessionario
cumprido a clausula quarta do respectivo
contracto dentro da proroga.ção que lhe foi
concedida

O contracto celebrado com os cidadãos Anto-
nio Joaquim de Albuquerque Paes e Claudio
Livio dos Reis, para fundação de cinco nu-
ele03 coloniaes e localisação de cinco mil fa-
milias de trabalhadores agricolas em terras
devolutas no estado do Piaully, por inebser-
vencia da clausula quarta do seu contracto
dentro da prorogação que lhe foi cencedida

O contracto celebrado com o cidadão Hen-
rique Augusno Carlos Willeur para a funda-
ção de eito nueleos agricolas e localisação de
seis mil fitmilias de trabalhadores, rumes, em
terras devolutas no estado d•a Bahia. por fal-
ta de cumprimento da clausula, quarta do
respectivo contracto dentro da prorogação
que lhe Ibi concedida, •

DIRECTORIA. DO COMMERCIO

Expediente do dia 24 de Setemdro de 1892

Pediu-se ao Ministerio da Instrucçã-o a ex-
pedição de ordem afim de que o antigo edi-
ficio do Museo Nacional fique á disposição da
Commissão Brazileira da Exposi •ão Colum-
biana de Chicago, para nelle funccionar a
Exposição Preparatoria.—Deu-se conhecimen-
to a commissão.

—Transmittiu-se ao Ministerio do • Interior,
para providenciar como julgar acertado, co-
pia do requerimento dos agentes da Socie-
dade Geral de Transportes Maritimo: a ara- •
por de Marselha. p alindo livre desembarque
dos passageiros de 3' classe, syrios, que de-
vem chegar nos paquetes Bretagne e Aqui-
taine.

—Remetteu-se ao inspector da navegação
subvencionada a conta na importancia de 7041
de comedorias fornecidas a empregado deste
ministerie pela Companhia Nacional de Na-
vegação Costeira, afim de que informe qual
a importancia que razoavelmente deve ser
paga, por parecer excessiva a importancia
pedida.

--Antorisou-se o Lloyd Brazilleire a conce-
der passagens do Ceará a este porto a D. Maria
Costa Nunes Mello, a seu marido, ex-fiel
thesoureire da estrada de ferro de Baturité,
que se acha afrectado de loucura e a seus
filhos.

Requerimentos despachados

Dia 21 de setnmbro d3 182

Companhia de Navegação a Vapor Nord-
detcher Lloyd de Bremen, pedindo conces-
são do premio de 100.000 francos, por ter
transprtado mais de 10.000 immigrantes para
o porto do Rio de Janeiro durante o armo pas-
sado.—Tendo havido reclamações por parte
dos inunigrantes vindos no vapor Leosia,
nos termos do art. 16 do decreto n. 528 de
28 de junho de 1890 não tem a companhia di-
reito ao premio.

Bacharel João de Sá e Albuquerque, contes-
sionario de nudeos colornaes em terras devo-
lutas naSerra do Diabo, vale do Paranapa-
nema, no estado de S. Paulo, pedindo proro-
gação por uni anuo de prazo para a execução
do seu contracto,e bem assim auterisação para
alli collocar indios catechisados.—Este mi-
nisterio não pide prorogar prazos de conces-
sões incursas em caducidade, ou que venham
a caducar, tendo favores do governo.

Fernando Maria do Prado, concessionario
e proprietario da linha de bonds entre Santa
Cruz e Itagually, pedindo autorisação para
execução immediata do trecho entre Santa
Cruz e o porto do Itacurussá, alargando a bi-
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to/a, substituindo a tracção animal pela a
vapor ou electrica.—Não tem togar o que
pede á vista das informações do director da
Estrada de Ferro Centrai do Brazil.

José Ignacio Guedes Pereira.—Complete o
sello.

.Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

lterttrtição Geral dos Tolo-

Expediente do dia 21 de setembro de 1892

Foram nomeados para o togar de adjuntos,
os cidadãos Pedro Coelho de Souza. Theonal-
dino Duarte Silva e Luiz Jovita, Müller..

REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 20 de setembro de 1892

Arthur Cousseiro (Santos).-0 supplicante
deve apresentar certidões dos exames de que
trata o art. 50 do regulamento, não podendo
ser acceito o attestado que juntou ao reque-
rimento.

INTENDENCIA. MUNICIPAL
EXPEDIENTE rio DIA 24 DE SETEMBRO DE 1892

Officios expedidos

Ao Ministerio dos Negocies do Interior,
datado de 22 do corrente, pedindo diversos
melhoramentos para o bairro de Cascadura
que estão Directos á Inspectoria Geral de
Obras Publica.

Ao mesmo, datado de hontem, communi-
cando o Dr. presidente ter-se retirado, quasi
á hora em que devia ser aberta a sessão de
quinta-feira ultima, por achar-se com uma
filha em perigo ambiente de vida, e reinet-
tendo por cópia o officio do Dr. secretario
communicaudo o comparecimento de quatro
intendentes, e não tendo-se realisado a sessão
ordinaria.

Ao Dr. chefe de policia, remettendo para
serem informados os requerimentos dos ne-
gociantes Antonio Teixeira Guimarães, J. de
Oliveira ca Comp., João Martins Ribeiro, José
da Costa Braga, Machado ta Irmão, Domingos
José da Silva Reis, Santo; ça Lopes, Machado
&.- Lopes o Pinheiro ca Silveira, pedindo li-
cença para terem seus estabelecimentos aber-
tos além das dez horas da nouSe.

A' Inspectoria Geral de llygiene, remet-
tendo o requerimento de Braz Antonio Duarte
pedindo, licença para abrir pharmacia á rua
Desembargador Isidro n. 7.

Ao fiscal do 1° districto da freguesia do
Engenho Velho, respondendo ao seu officio
de 22 do mez findo, consultando si houve
alguma concessão ou prorogação de tempo
aos praprietarlos e locatarios de hortas e ca-
pinzaes.

Ao Dr. presidente da Intendencia Municipal
dirigiu, em data de 22 do corrente, o Dr.
secretario o seguinte oficio

Ao Sr. Dr. presidente.— Communico-vos
que hoje, comparecendo á hora regimental os
Srs. intendentes Drs. Alxion Milanez, Siqueira,
Julio Lobo e Medeiros, transmitti-lhes a
partiipação de vossa parte, de que motivo de
ordem relevante vos impedia de assistir e
presidir a sessão.

Em vista do que o Sr. Dr. Abdon, assu-
mindo a presidencia, declarou não paler ter
legar a sessão ordinaria, ordenando-me que
lavrasse o termo respectivo e oficiasse ao

r. ministro do interior, cornmunicando o
facto, sendo o oficio assigna,do por todos os
intendentes presentes.

O que levo ao vosso conhecimento, como me
cumpre.

,Saude e fraternidade.— Josd Antonio da
ADmallutes Castro Sobrin r)o, secretario.

Em resposta a este oficio, expediu o mesmo
Dr. presidente a seguidte portaria

Ao Sr. • Dr. secretario. — Accusando o
recebimento de vosso officio de hontem, no
qual me communicais o procedimento illegal
dos Srs. intendentes que se reuniram sob a
presidencia de um deles, deliberando como
si estivessem em sessão, o que tudo é con-
trario ás insthicções que baixaram com o
aviso do Ministerio do Interior de 12 de maio
do corrente anno, cumpre-me, para que não
se reproduzam factos' de tal ordem, advertir-
vos que não deveis prestar-vos a funccionar
em reuniões anarchica,s e subversivas, la-
vrando termo de actos illegaes e irritos, como
o de que se trata, pelo que determino-vos
que façais cancellar o alludido termo, • dei-
xando de oficiar ao Sr. ministro na firma
do que vos foi determinado pelo Sr. Dr. Abd in
Milanez, pois levarei o °ocorrido ao conhe-
cimento do mesmo Sr. ministro, como me
cumpre.— C. Barata- Ribeiro, presidente.

Sobre este facto dirigiu ainda o Dr. Candido
Barata Ribeiro, ao Sr. ministro do interior, o
oficio seguinte:

Sr. ministro — Ilontem, quasi á hora em
que devia ser aberta a sessão ordinaria do
Conselho da Intendencia Municipal, que Se
devia reali zar, fui chamado á minha casa para
vêr, em perigo imminente d.: vida, doente de
familia, unia filha, de junto da qual me havia
afastado em obediencia ao meu dever de func-
cionario publico. Obrigado a retirar-me, man-
dei communicar oficialmente aos Srs. inten-
dentes Os motivos que me impediam de com-
parecer. A' tarde, recebi do Sr. De. secreta-
rio do conselho de inteniencia, o oficio que
tenho a honra de enviar-vos por cópia, no
qual aquelle funceionario me communicowa
deliberação que tomaram os Srs. intendentes
dose reunirem sob a presidencia de um deles
ordenando-lhe que lavrasse o respectivo
termo e vos oficiasse communicando o facto,
devendo ser o officio assignado por todos os
Srs. intendentes 'presentes. Sendo tal pratica
contraria ás disposições do art. 1° das in-
strucções do governo expedidas por aviso
vosso de 12 de maio do corrente anno, deter-
minei ao mesmo funccionario. por portaria de
hoje, o cancellamento do termo a que aludiu,
por considerar como de facto e anarchica e
subversiva a reunião realisada liontem pelos
Srs. intendentes, o que me cumpre levar
vosso conhecimento, como ora faço.

Sande e fraternidade.—Ao cidadão Dr. Fer-
nando Lobo Leite Pereira, ministro e secre-
tario dos negocies do interior —C. Barata
Ribeiro, presidente. --

Oficio que dirigiu a 23 do corrente o Dr.
secretario da Intendencia, Municipal ao Dr.
presidente.

Acabo de receber a portaria que me diri-
gistes em data de hoje, em que, alludindo
communicação que hontems vos fiz de, em
razão da vossa ausencia, justifisuda, não ter
havido a sessão ordinaria do costume, tendo
comparecido, na hora regimental, sómente 4
intendentes, do que foi lavrado o termo de
praxe, de ordem do Sr. Dr. Abdon Milanez,
como presidente interino, por ser o de mais
idade entre os presentes, me declarais illegal
o procedimento dos mesmos Srs. intendentes,
contrario ás instruções que baixaram com o
aviso do alinisterio do Interior de 12 de maio
e me advertis de que não devo prestar-me a
funccionar em reuniões asrarchicas e subver-
sivas, lavrando termos de actos illegaes e ir-
ritos, como o de que se trata, plo que deter-
minais que cancelle o termo,deixa,ndo de ofi-
ciar ao Sr. ministro, pois levareis o occorrido
ao conhecimento do mesmo Sr. ministro.

Cabe-me, em resposta aos termos da dita
portaria, com a devida venia, ponderar-vos,

quanto ao que me diz respeito, no exercicio do
meu cargo, que não posso acceitar a injusta
e inesperada advertencia, que pela primeira
vez me é dirigida oficialmente, porquanto
tenho consciencia de que não me prestei a
reuniões anarch icas

A' hora legal da sessão ordinaria mar-
eada para hontem achei-me,como costume, na
minha casteira, para informar oficialmente
aos Srs. intendentes presentes vosso impedi-
mento legal, que determinaria não haver
sessão, como não houve, na conformidade
das instrueções ; sendo que lavrando-se «o
termo de comparecimento» dos intendentes
presentes, sob a presidencia interina do cida-
dão (13 mais idade — ratificava-se o motivo
legal da, falta' de sessão — o que, como sabeis,
nos corpos deliberativos constitue uma, futre-
ção habitual constante, não se podendo con-
fundir com as sessões °rabiarias para os tra-
balhos regulares.

Cogitando as instrucções de 12 de maio só.
mente dos casos de sessão, em que é impres-
cindivel a presença do presidente para con-
stituil-as, por exclusão não elimina a confec-
ção dos «termos de comparecimento», nos
dias legaes de reuniões, formalidade essa que
servo de auto, ou documenta' legal para a
todo o tempo comprovar o motivo da falta
de sessão no dia legal.

Em meu humilde pensar, pois, não houve,
como se Tos affigura, ilegalidade de procedi-
mento, 'nem reunião anarehica e subversiva
contraria' ás citadas instrucções do- governo.

Tal seria, si os Srs. intendentes, escudados
no principio da maioria numerica, tentassem,
á vossa revelia, constituir-se eia sessão para
os respectivos trabalhos.

Neste caso, que não creio Se dê, teriam todo
o cabimento os vossos reparos, e consciente de
meus deveres me eneontrarieis na mesma dis-
pozição de respeitosa resistencia, em que ja
inc achei, de uma feita, com os mesmos hon-
rados Srs.:intendentes.

Para cumprir uma formalidade, porém, em
que solememente os vossos colegas davam
prova de respeito á lei e rendiam homena-
gem á vossa autoridade : presidencial não se
constituindo em sessão, não obstante em
maioria, por lhes ter eu communicado vossa
ausencia„ acredito ter sido o mais correcto e
irreprehensivel o procedimento dos Srs. in-
tendentes, e não podia eu deixar de concor-
rer para essa consagração eloquente de obe-
diencia, ás instrucções citadas que vos attri-
buem a proerninencia hierarellica no conse-
lhos não permittindo suas sessões. sem vossa
presença.

Portanto,longe de merecer advertencia,, de-
veis tributar ao secretario do conselho um
louvor, por ter authenticado praticamente
com o consenso de vossos colegas o principio
regimental de não poder haver sessão do con-
selho sem a presença do seu presidente.

Demais, bem sabeis que esses termos, aliás
lavrados em um livro especial, que não é o
das actas de sssões do conselho,nada alheio ao
seu fim mencionam ; são restriclos á circu ms-
ta,ncia do comparecimento e não compareci-
morto dos membros da intendencia, não sen-
do absolutamente nelles admissiveis incides-
tesextranhos.

.Nenhuma razão, portanto, milita para insi-
nuardes quebra no cumprimento de deveres
em que. por cerca de 15 annos, timbro ser o
mais escrupuloso, sem attend •r a interesses
de especie alguma, contrarios ao serviço da
municipalidade.

No que concerne o oficio hontem dirigido
pelos Srs. intendentes ao Sr. ministro do
terior,devo declarar-ves que esse acto correu
exclusivamente por iniciativa dos mesmos,
tanto que não ficou minuta archivada, nem
foi o oficio numerado na secretaria, como ex-
pediente da repartição,
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Como pretendeis levar a occurrencia ao
conhecimento do Sr. ministro do interior,
estou convencido de que dessa fonte desapai-
xonada, baixará uma manifestação justa e
sensata, que escoimará de toda a; censura o
meu procedimento.

Em conclusão, repito-vos, com a devida ve-
nia, não posso acceitar a advertencia contida
em vossa portaria, por injusta e deprimente
das funcções do meu cargo.

Sande e fraternidade.—Ao Sr. Dr. Candido
Barata Ribeiro, presidente, do conselho de
1ntendencia Municipal.

O secretario do conselho, José Antonio de
.211agalltries Castro Sobrinho.

Respondendo a este officio, expediu o Sr.
Dr. Barata Ribeiro a seguinte portaria:

No vosso officio datado de hontem, no qual
pretendeis justificar-vos da falta por vós com-
metfida que motivou a advertencia contida
na portaria por mim expedida na mesma
data, concluistes as vossas allegações com as
seguintes palavras: 4‹ não posso acceitar a
advertencia contida na vossa portaria por in-
justa e deprimente das funcções do meu
cargo.»

Taes palavras que inequivocamente expri-
mem a repulsa da autoridade que exerço e a
negação da subordinação hierarchica a que
administrativamente estais sujeito para com
esta presidencia, justificam e determinam a
nova advertencia que ora vos faço.

Comprehendendo erradamente os deveres
inherentes ao cargo que exerço, prestas-
tes-vos a funccionar em reunião !Ilegal effe-
ctuada por quatro Srs. intendentes, em mi-
nha ausencia, na qual não se limitaram a
fazer consignar que se acharam presentes
para a sessão ordinaria da intendencia, e o
motivo por que não pôde ella, realisar-se,
como lhes cumpria, mas assumindo um deites
a presidencia, o que não lhe cômpetia, deli-
beraram como si estivessem em sessão parti-
cipar o occorrido ao Sr. ministro do interior
mandando-vos lavrar um officio que seria por
elles assignado.

Semelhante deliberação, deveis comprehen-
del-o, imprime á reunião effectuada em minha
ausencia caracter essencialmente diverso do
simples acto de presença que se consigna por
meio de um termo lavrado em livro-proprio,
pois evidentemente constitue uma determi-
nação autoritaria, que os Srs. intendentes só
poderiam tomar em sessão regular por mim
presi :ida. O ç facto de haverdes lavrado um
termo e não uma acta, como convinha á ;s p

-herencia e franqueza da illegalidade, apenas
significa que, posto que tardiamente, em a
vossa consciencia reconhecestes que o proce-
dimento a que prestastes o vosso concurso,
era eminentemente anarchicho e subversivo.
• Pela irregularidade de vossa conducta 1703

adverti, conscio do direito que me assiste a
fazei-o e do dever que vos incumbe de acatar,
as instrucções e advertencias emanadas desta
-presidencia sobre intelligencia e desempenho
-das funcções a vosso cargo.

Com stirpreza minha deprehendo do vosso
officio que, funccionario a mim subordinado,
reluctais em cumprir e acatar as determina-
ções e actos expedidos por esta presidencia,
arrogando-vos o arbitrio de repellir a norma
que vos prescrevi sobre o desempenho das
vossas funcções e a extranha liberdade de
qualificar menos respeitosamente as minhas
deliberações, esquecendo-vos de que tal atti-
tude por parte de funccionario subordinado
é offensiva da hierarchia administrativa e do
respeito ii autoridade.

Incorrestes, pois, em nova falta que justi-
fica a nova e ultima advertencia que pela
presente vos dirijo, reiteirando-vos a deter-
minação que já vos fiz relativamente a can-
cellamento do termo da reunião illegal quinta-
eira effectuada.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 24 de
setembro de 1892. 	
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NOTICIÁRIO
Int,w,acloria do Thesouro —Pa-

ga-se amanhã a folha de alugueis das casas
occupadas pelas escolas publicas.

A.eademia de 13e11as Artes—
Hoje, das 10 horas da manhã ás 2 da tarde,
estão francas ao publico as galerias da Escola
Nacional de Bellas Artes.

Amanhã á 1 hora da tarde, na galeria ri. 1
da escola nacional de bellas artes, o professor
Charles Gustave Paille fará conferencia sobre
archeologia e ethnographia.

EDITAES E AVISOS
Obras dos Ministerios do

Interior e Instrucção
bliea
De ordem do Sr. Dr. engenheiro encarre-

gado das obras destes ministerios, recebem-se
propostas em carta fechada,até ao dia I de ou-
tubro proximo vindouro, ao meio-dia, no es-
criptorio da rua da Relação n. 6, para o for-
necimento de materiaes ás obras destes minis-
terios, durante o 4° trimestre do corrente
anno.

Os Srs concurrentes encontrarão no escri-
ptorio das obras a relação dos materiaes pre-
cisos.	 -

Rio, 23 de setembro de 1892.— O escriptu-
rario, Samuel Porto. 	 (.

Intendencia Municipal
O conselho de Intendencia Municipal manda

fazer publico que fica concedido o prazo de 60
dias, a contar desta data, para execução da
postura abaixo transcripta, e que, findo esse
prazo, serão pelos , engenheiros municipae,s
feitas as respectivas verificações e executados
os trabalhos pela municipalidade á custa dos
proprietarios que incorrerão nas penas con-
stantes dos arts. 9° e 10.

Postura municipal sobre apparelhos de es-
gotos domiciliarios approvada em sessão
de 31 dezembro de 1891.
Art. 1. 0 Ficam desde já obrigados os pro-

prietarios de predios urbanos, na Capital Fe-
deral, a fazer executar, nos apparelhos de es-

goto dos referidos predios os melhoramentos
indispensaveis e urgentes que pelas autori-
dades sanitarias lhes forem indicadas.
- Art. 2." Es§es melhoramentos, .a dem me-
didas de asseio e concertos ou reparos neces-
sarios, consistirão, particularmente, na ado-
pção de caixas de lavagens em todos os appa-
relhos de syphão simples, collocados no pavi-
mento terreo dos :predios que ainda não o
possuem, e na ventilação do tubo principal da
descida de immundicies em cada casa, assim
como na ventilação dos syphões dos apparelhos
installados em quaesquer pavimentos, seja
qual fõr o systema das bacias.

Art. 3. 0 As caixas de lavagem terão a ca-
pacidade de seis a dez litros ; serão de ferro
fundido, e funcçionarão em descargas inter-
mittentes,subitas, provocadas ou automaticas;
quando autoiaaticas, as descargas só se elle:
ctuarão de duas em duas horasanedeante gra-
duação conveniente dos registros, com o fim
de evitar-se desperdicio de agua.

Art. 4.° Além dos apparelhos de esgoto, os
receptaculos domiciliarios de aguas servidas e
mictorios em communicação immediata, com
tubo principal de descarga de immundicies na
réde subterranea actual, deverão ser dotados
de syphões em seu pe?curso,a,ntes da juncção
áquelle tubo,

Art. 5.° Nos predios em que. o numero de
apparelhos installajos fór insufficiente,attenta
a quantidade de pessoas que nelles residirem,
os proprietarios ou arrendatarios serão obri-
gados a fazer collocar outros, de modo que se
guarde sempre a proporção maxima de um
apparelho de esgoto para 20 individuos.

Art. 6.° Nas novas installações domicilia-
rias, a contar da data da presente postura,
tanto em predios existentes, como nos que
forem construindo, a situação dos apparelhos
de esgoto será sempre feita de accordo com as
indicações da autoridade sanitaria.

Art. 7.° Nos predios em que fôr actual-
mente impossivel melhorar os apparelhos
existentes, por se acharem pessimamente col.
locados ou irremediavelmente arruinados, os
proprietarios serão obrigados a substituil-os,
medeante intimação das autoridades sani-
terias.

Art. 8. i) Para execução das obras, melho-
ramentos e reparos, nos termos da presente
postura, marcará em cada casa, a Intendencia,
prazo rasoavel, ouvido o engenheiro muni-
cipal do.districto respectivo, e solicitará da
Inspectoria Geral de Ifygiene indicação das
casas que carecerem dos melhoramentos a
que se referem os artigos antecedentes, pro-
videnciando sobre execução das obras precisas,
do que fará communicação immediata ao pro-
prietario. Esta communicação substituirá a
intimação, para della decorrer o prazo dentro
do qual deva ser executado o melhoramento
e satisfeitas as despezas.

Art. 9.° AS despezas correrão por conta dos
proprietarios e, no caso de recusa ao paga-
mento, a municipalidade fará a cobrança
executivamente afim de indemnisar-se da
despeza.

Art. 10. Aos proprietarios. ou seus repre-
sentantes, que se oppuserem á realisação de
qualquer dos melhoramentos indicados, será
imposta a multa de 30$ e do dobro na réin-
cidencia.

Art. I 1 . Revogara-se as disposições em con-
taario.

Sala das sessões, 31 de dezembro de 189L—
Esta conforme.—J. A. de Magallutes Castro
Sobrinho, secretario;

E para que chegue a noticia de todos man-
dou lavrar, fixar e publicar pelo imprensa o
presente edital.

Capital Federal, 22 de setembro de 1802.—
Dr C. Barata Ribeiro, presidente.—J. A. de
Magailiaes Castro Sobrinho, secretario.
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INWIUNDENCIA. MUNICI

POSTURA SOBRE CÁINSTRUCgO E RECONSTRUg0 DE .PREDIOS A QUE SE

REFERE A PORTARIA DE 15 DE SETEMBRO DE ISH

Art. 1. 0 Nenhuma obra de construcção ou reconstrucção de
predios se fará na cidade do Rio de Janeiro, dentro dos li mitos
da decima urbana, sem prava licença da municipalidade.

Paragrapho unieo. Para as construeções ou reconstrucções, fóra
do limite da decima urbana, será tamboril solicitada a licença da
municipalidade sendo porém esta isenta do pagamento de orno-
lumentos.

Art. 2.° Para obtonção da licença, de que trata o artigo ante-
cedente, o proprietario da obra requerel-a-ha á municipalidade,
juntando a ) seu requerinlento os seamintes documentos .:

a) Planta do terreno, com indicação clara das curvas do nivel
de metro em metro, da posição e área da obra, indicando com
cuidado a disposição dos ralos e encanamentos de esgotos, em re-
lação á direcção do encanamento geral ; • 	 .

b) Plano completo da obra a fazer-se, comprehendendo
1) Planta de cada pavimento ;
2) Elevação goometrica das faxadas principaes
c) Secções longitudinaes e transversaes, st-nojentos para a

completa comproliensão do projecto, e em que se indicará com
muito cuidado a collocação das latrinas, encanamentos de esgotos,
si pirões e tubos do ventilaçã'o

d) Planos igualmente completos de quaesquer dependeuelas
que tenha a mesma obra.

Art. 3.° Todos os planos serão desenhados em duplicata : um
exemplar era papel branco, commurn de desenho, e outro em tala
tenda cada folha de desenho a altura minima. de 0%50.

I. A escala será de 1/100 por metro para as plantas "e 1/50
para as elevaçõn e secções.

Il. Todos os desenhos serão cotados.
III.. Os planos serão assig,nados pelo proprietario e pelo cons-

trutor, que tenha de se encarregar da direcção tonifica das
obras, cabendo ao primeiro a responsabilida.do da . execução e ao
Segundo a da exequibilidade do projecto e suas condições arehi-
tectonicas.

§ I.° Poderão ser considerados como directores de obras, além
dos engenheiros o architectos, todos aquelles que até á data

,da presente postura se acharem matriculados como constru-
ctores do predios e tiverem pago com regularidade a patente-
contribuição, como taes industriaes.

§ 2.° Uma vez approvados os planos pelo architecto municipal,
que inutilisara, os sellos adliesivos, serão apresentados aos enge-
nheiros dos districtos, que porão o seu—visto.

§ 3.°, Os constructores serão obrigados a ter sempre na obra
OS planos approvados, do modo a poderem ser examinados, em
qualquer °ocasião, pelo architeeto municipal e . pelo engenheiro
do distrieto.

§ 4.° O sello adhesivo a que se refere este artigo será cobrado
do accordo com o decreto geral, que regula a materia.

Art. 4. 0 As condiçOes technicas a que deverão obedecer as
edificações para podarem ser licenciadas são:

§ 10 CASAS PARTICULARES

a) °ocuparão sómente no maxirao dous terços da área total do
terreno, sendo o restante da propriedade destinado as áreas, pa-
teos, jardins, hortas ou qualquer especie de logradouro des-
coberto.

I. Os terrenos , cujos fundos medirem menos (10 11 metros ficam
dispensados de observar esta proporção, entre a parte ()ocupada
pelo predio é o espaço aberto, mas deverão ter sempre área ou.
pateo para sou arejamento. No fundo do cada predio, á exce-
Não destes ultirnos, eStabolecer-se-ha um pateo, que °ocupará
a largura toda entre paredes divisorias e terá de fundo, no
minimo, um terço da altura do predio, não podendo em caso
nenhum esta dimensão ser menor de tros metros.

II. Só será dispensado semelhante pateo, quando o prodio, aléin
da fachada sobre a rua, tiver outra sobre uma passagem de lar-
gura nunca inferior a tres metros.

III. Além deste; todos os pateos destinados a dar luz e ar a
quartos de habitação, deverão ter seu lado minirno igual ao.
menos a um terço da altura do ediacio, não podendo este lado
ser menor . de tees metros.

IV. As áreas deStiriadas a ventilar vestibulos, corredores, qiiar-
tos de banho e cozinhas, deverão ter urna área minima, de nove
metros quadrados (9'"), não podendo a largura ser menor de
im,80.

V. Nas casas de negocio, onde não houver habitação, podera
se-ha autorisar por excepção a cobrir os pateos o áreas com clara
boias eonstruidas de fórma, determinar uma ventilação energica,
o que virá indicado claramente das secções trausversaes o lon-
gitudinaes, para que o architecto municipal ou o engenheiro ,do
districto possa ajuizar.

VI. Quando houver habitantes nos andares superiores, a clara-
bola deverá ser collocada logo acima do primeiro pavimento ;
entretanto a área do fundo nunca poderá ser coberta.

VII. Todos estes logradouros terão calçamento impermeavel do
ladrilho Ott de cimento e ralos com a capacidade sufficiente
para o prorapto escoamento das aguas pluviaos.

V1II. Os logradouros destinados a jardins ou hortas serão dis-
pensados de calçamento, sendo entretanto nivelados de modo
a darem prompto escoamento ás aguas pluviaes.

h) As alturas minimas dos pés •direitos internos dos edificios
construidos nas ruas que novamente se abrirem ou que já eis-
tirem com a largura do accordo com a presente postura, 'serão
de cinco metros até o terceiro andar, diminuindo dahi por deante
de 0%25 em cada outro andar, até que o artificio attinja a altura
maxima estabelecida nesta postura (uma e meia vez a_largura

•.da rua).
c) Emquanto não se realisar o alargamento das actuaes ruas,

a altura total dos edificios deverá ser no maxitno de 1 t,í vez a
argura das mesmas ruas, e por ellas se calculará a altura dos

,pés direitos. Si estes não puderem attingir a altura minima os-
aabelecida, ficarão taes predios impossibilitados de obter licença
,para a reeonstrucção.

d) Os edificios . não terão beirada de telhado saliente, nem
;tampouco balanço algum superior a um metro nas fachadas
'sobre as ruas, praças ou quaesquer outros logradouros publieos.

As divisões de madeira (tapa-vistas) que são as vezes estabele-
cidas nas fachadas entre dous pretlios, não poderão exceder á
salieneia das saccadas dos mesmos predios ou a 0,1,410 quando não.	 ,
haja saccadas.

e) As aguas pluviaes serão dirigidas por calhas e conductorea
ao encanamento geral, directamente ou por meio de sargetas,
levadas neste caso por condutores de ferro, de uni modelo
special, por baixo dos passeios.

AS aguas servidas serão dirigidas por calhas e conductores coa-
venienles a ralos do esgotos do interior da propriedade e nunca
ás ruas ou quaesquer outros logradouros publicos.

/) As aberturas das fachadas, portas, janellas, mezzaninos,
olhos do boi, etc., guardarão as devidas proporções architecto-
nicas, tendo-se sempre em vista a necessidade de dar ar o luz
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em quantidade precisa á hygiene do predio. A superficie de
areação não poderá ser inferior a 1/5 da área do compartimento
a arejar e illuminar. Taes aberturas serão sempre dispostas, de
fórma que do ponto mais elevado de suas vergas ao nivel in-
terno do forro das habitações, não haja distancia superior a um
metro, excepto nos casos em que as alturas dos pás direitos
internos forem maiores do que as acima designadas.

Si a ordenação architectonica de qualquer artificio não per-
mittir que a distancia entre o ponto mais elevado das vergas das
aberturas e o uivei do tecto interno seja de um metro ou menor,
sobre toes aberturas serão feitas outras obedecendo a esta
prescripção.

g) Nenhum commodo ou divisão terá menos do sete metros
quadrados de área livre, salvo as destinadas a latrinas, banhei-
ros, dispensas e passagens, e todas terão entrada directa de ar e
luz do exterior, por meio de quaesquer aberturas, comtanto que
a área total dessas aberturas esteja pelo menos na relação do .
1/5 da área livre do quarto que devem ventilar, quando esta
for maior de 10 metros quadrados e de 1/3 quando for menor.

h) As casas terão um reservatorio de d'stribuição de agua peta-
yel para alimentação, com a capacidade mexeria de 900 litros por
penna de agua, o outro para o serviço das latrinas e lavagem
dos esgotos com a capacidade minima de 300 litros por penna de
agua.

I. Nenhuma torneira receberá agua directamente dos canos
que voem da rede geral dos encanamentos das ruas, mas sempre
tirai-a-ha dos reservatorios referidos. Além disto, toda casa
terá no pavimento terreo uma caixa com capacidade minium de
30 litros por habitante, a qual será commum a todos os morado-
res do predio.

II. Todas as vezes que os predios forem de mais de um pa,ei-
mento, os reservatorios, de que trata este paragrapho, serão
eollocados no pavimento mais alto, fazendo-se sempre a (lis-
tribuição de agua a cada pavimento independentemente da dos
outros.

i) As latrinas deverão ser do systema Unitas » ou outro
qualquer que possa dispensar bancos de madeira e sempre mu-
nidas de um syphão hydraulico e de urna chaminé de desprendi-
mento de gazes partindo da coróa do syphão com o diametro
de 0, 11'03 no minimo e abrindo-se acima do telhado na cobertura
da casa 2 metros além do nivel superior da mais alta con-
strucção proxima, em um raio de oito metros. As latrinas
terão caixas antomaticas de lavagens de duas descargas por
hora, com puxadores, sendo a agua para taes caixas retirada
o reservatorio destinado a este serviço.

I. Nenhuma latrina poderá sor situada dentro do oh Cicio o terá
sempre sua cobertura em nivel differento e isolada da dos ou-
tros commodos. As canalisaçees de esgoto internas serão de
ferro, com as juntas hermeticamente tomadas.

II. Evitar-se-ha que estas canalisações corram á distancia menor
de 0;1)50 dos conductos da agua potavel e que passem sobre quartos,
salas de jantar, cozinhas, cópas ou dispensas. Taes canalisações
deverão terminar por uma chaminé aberta, 2m,50 acima das co-
berturas das mais altas construcções, á distancia menor de oito
metros, e com diametro igual á do cano mestre.

III. As prescripções relativas ás latrinas serão desde já postas
em execução, mesmo nos odificias existentes.

j) Nenhuma escada recta poderá ser de um só lance, mas serão
todas divididas em lances separados por patamares. Sempre que
for possivel, exigir-se-ha escada de ferro ou de alvenaria. Os vãos
ou caixas ou bombas das escadas, quando estiverem em parte cen-
tral do edificio,ou tiverem ventilação ou illuminação insufficiente,
devem ser cobertos por claraboias suspensas, para facilitar

a ventilaçio, tendo a. área de taes claraboias igual ao menos a

um terço da área total dos tectos do taes vãos ou caixas.
k) Os corredores serão evitados tanto quanto possivel e redu-

zidos no sou comprimento ; quando porám forem maiores de 10
metros, deverão tomar luz directa de algum páteo ou área.

1) Todos os tectos serão guarnecido; de uma grega aberta em
torno, ou terão ventiladores de fundo de tampada, incluindo
mesmo aquelles que forem dominados por soalhos de andares su-
periores.

az) Todos os telhados ou coberturas terão telhas-ventiladores,
urna por quatro metros quadrados do área da cobertura, .ou serão
constituidos por aguas ou abas sobrepostas. com  intervallo de
arejamento ( systema Paula eandelo ), cuja altura nunca será
inferior a 0, m22, munidos de persianas, OU finalmente terão ga-
teiras ou claraboias moveis, com alçapão de levantar, para o
fim de arejar o travejamento.

e) Todo o andar torreio terá seu pavimento elevado de 0,:e2
sobro o uivei do passeio do logradouro publico, em que se achar
o editicio, quando já haja passeio, e na falta deste, do uivei
que for marcado pelo respectivo funecionario do pessoal technico
da municipalidade.

Entre o solo e o pavimento será interposta uma camada de
0, m25 do altura de areia e moinha de carvão vegetal. Entro as
fanal ,ções (alicerces)) e as paredes que sobre elas se erguerem,
será interposta uma fiada de alvenaria de cimento impermeavel
com 0%20 de altura.

) Nos porões ou lojas de casas assobradadas não será permit-
tida rosidencia de pessoa alguma, e ahi nenhum commodo ou di-
visão poderá medir menos de 15 metros quadrados de área livre.

Entende-se por assobradado todo predio que tiver soalho ou
pavimento á altura menor de tres metros, sobro o nivel da
soleira de sua porta principal. Nenhum porão poderá ter monos
de 1, m50 de altura.

p) Os editidos que não estiverem nos alinhamentos dos logra-
douros publicos, mas sim no interior de terrenos, terão sempre
o pavimento de seu primeiro andar elevado de 0, 1"60 no minimo,
sobre o uivei do terreno.

) N nhum"ediricio poderá ter degráo algum, escada ou outra
qualquer construcção, adeantando-se ao alinhamento do logra-
douro publico, exceptuando-se os dos morros ou ladeiras que
poderão ter um degrão.

r) Não será permittida a construcção de predio algam ,
terreno pantanoso ou alagadiço, ou em que não haja escoamento
prompto de aguas pluviaes.

s) Ficam prohibidas as paredes de frontal, de tijolo, de es-
tuque ou do madeira nas fachadas e linhas divisorias entre edi-
tidos contiguos. As paredes divisorias deverão ir pelo monos
a 0, ,e50 acima dos telhados e deverão ter uma espessura minima
que irá decrescendo em razão da altura, conforme uma tabella
que será confeccionada pelo engenheiro municipal. Só so poderá
fazer parede de madeira em casas completamente isoladas e afas-
tadas de 10 metros pelo menos de qualquer construcção.

t) Não será permittido o uso de madeira nas vergas, bom-
breiras e em geral no quadro das aberturas das fachadas sobre
logradouros publicos.

§ 2. 0 PALACIOS E PALACETES

São considerados palacios e palacetes os edificioe que, pela sua
importancia architectonica, esthetica o destinação, distinguem-se
das outras construcções. As prescripções technicas que lhes com-
petem são as mesmas das casas particulares, com o augmen to das
dimensões, exigido pela ordenação architectonica e grandeza de
seus commodos.
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§ 3° CASAS COLECTIVAS

São todas as que abrigarem sobre a mesma cobertura ou
dentro da mesma propriedade, terreno, etc., individuos de fanai-
lias diversas, constituindo unidades sosiaes independentes
taes são

a) Hotels, hospedarias, casas de pensão, albergues, etc.;
• b) Cortiços com as diversas denominações de villas, avenidas
ou estalagens

c) Asylos com qualquer destino
d) Collegios, internatos, lycoos, externatos, etc.;
e) Hospitaes, casas do sande e sanatorios
f) Quartois e postos do guarda.
Quanto a taos casas, além das prescripções indicadas para as

particulares, serão observadas as seguintes
I. Nenhum pateo ou logradouro aberto interno poderá medir

comprimento menor em cada uma das suas faces do que a maior
altura das fachadas que derem para olle. Nas faces que forem o
desenvolvimento dessas fachadas, poderá ser tolerado, excepcio-
nalmente, o comprimento inferior à maior altura dello, nos
casos em que não seja possivel dal-o, por exiguidade do terreno,
entre os limites com os vizinhos.

II. Terão uma latrina e um mictorio para cada grupo de 30
pessoas.

'III. 'Terão sompra banheiras para duchas simples (chuva),
além de outras quo possam haver para banhos tepidos, do hydro-
therapia, etc., sendo os banheiros de forro esmaltado, forrados de
cimento, de ladrilhos vidrados ou marmore, e sempre na pro-
porção do UM por grupo dó 35 passais.

IV. São sujeitas às visitas e inspecções das autoridades sani-
tarjas e municipaes, que prescreverão as convenientes medidas
do asseio, hygiene e segurança dos locatarios.

V. Os collegios, internatos o quarteis serão além disso obri-
gados a possuir tanques de natação.
• VI. Os cortiços são sujeitos ás mesmas condic52s techaicas
das casas o Villas do operados, segundo o que determinar a
respectiva legislação o as diversas clausulas dos contractos
celebrados com o Governo para essas edificações, e dos editaes
da municipalidade anteriores a esta postura.

VIL As casas collestivas ficam tambom obrigadas a observar a
postura, de 24 de novembro de 1893, relativa a cozinhas, etc.

VIII. Os hospitaes, casas de salada e sanatorios disporão de um
nocroterio ou conveniente deposito de cadaveres, de um desinfecto-
rio com estufas &neste aSs Iderscher, ou outras que se prestem á
desinfecção, segundo as leis do hygiene nosocomial, e de lavan-
derias com apparelhos para ferver a roupa e estufas do enxugo.

lavanderia e o deposito do cadaveres deverão ser isolados dos
editicios das enfermarias, cozinhas e dos contiguos.

IX. Todas as casas collectivas terão um pateo arborisado ou
um jardim para uso dos seus moradores.

4.° casas COMMERCIAES E INDUSTRIAES

Além das condições Impostas ás casas particulares, ficam as
casas commerciaes de comestiveis, açougues, padarias, etc., su-
jeitas á postura do 24 do novembro do 1890, relativa a cozinhas, etc.

1. Taes estabelecimentos são obrigados a ter sobre suas portas
ejanellas bandeiras abertas com grades de ferro, tendo a altura
minha de 0'°,50, para a conveniente ventilação.

11. Os açougues sio ainda obrigados a ter portas de grado
do ferro, forro de ladrilho vidrado ou marmore em suas pare-
des até 2%50, de altura no minimo ; pavimentos de ladrilho,
mosaico ou marmoro, grandes pias do lavagem e toda a ferra-
gem destinada a pendurar, pesar o expedir a mercadoria, de 1:Ç3

, perfeitamente limpo e sem pintura, ou de ferro nickelado.

111. As casas industri aos, além das conliOss ,seracis supra.
mencionadas para as casas particulares, ficam sujeitas á postura
relativa à installação do caldeiras e machinas a vapor, o a que
se fizer referente á classificação das industrias.

IV. Os depositos do infiammaveis e explosivos continuam su-
jeitos ao edital de 27 de novembro de 1891.

§ 5 • 0 THEATBOS, CIRC)S E SALAS DE REUNIÃO

Os edificios destinados a reuniões e assembléas, salas de e.-5p
ctaculo, etc., onde , possa haver grande agglomeração do pes-
soas, al,Sm das prescripçõos geraes anteriores, applicavois às
casas particulares o palacios, serão obrigados a dispor :

a) De apparelhos mecanicos para ventilação
5) De depositos de agua collocados na parto superior que per-

mittain uma inundação do aliticio em caso de incendi°
c) Do promptas e faceis sabidas para o publico, esparsas em

varios p3ntos e nunca em um só, sondo as postas gisatorias
em piões, abrindo-se indifferentemente paria qu LiHes dos la los

d) De altas paredes que pase3 ii acima dos telhados, de modo
isolal-os dos vizinho 	 i nã) for 3m isolados per passagens

descobertas, ou outra especie de logradouro dose-aborto
e) Da latrinas, mictorios o toilette$ para senhoras, na propor-

çtio indicada acima para as casas collectivas.
1. Estes edificlos terão tambem locaes apropriados para a per- •

manencia das autoridades polisiass, força publica o destacamento
do corpo de bombeiros:

II. Será exigida a 'iluminação por luz electrica quando° system
puder offerecer garantias.

III. Nos theatros deverá ser empregado panai° de se,ena in-
combustivel, metallico ou outro qualquer, de fôrma a isolar
completamente a sala certo se acham os espectadores do palco
e caixa.

IV. Sobre a caixa e sobre a sala havera sempre chaminés, per-
mittin lo a tiragem facil, em di: 030;0 ao tecto, nos cascs do in-
cendio.

V. Em nenhum edificio desta classe será permittido o ingresso
do pessoas, em numero superior ao que comportar a lotkil ), de
uma pessoa par 020,90 de super3eis livra do

VI.Na construção destes editicias empregar-se-ha, sempre que
for possivel, material incombustivel. Os vigiansutas ssrão obri.,
gatoriamanto de ferro.

§ 6. mERCADos r LAVANDERIAS PUBLICAS

Os mercados e lavanderias publicas ficam sujeitos a contractos
especiaes e concessões da Munisilalida le.

Art. 5.° Serão dispensados da licsnça. , de que trata o art. 10:

a) As obras de simples inalo ou concerto, tiles como : reno-
vação de estuques, emboços o rebocos, renovação de soalhos, ou
outra especie de pavimento, pintura, e em geral qualquer sub-
stituição de materlaes, ou elsnuntos da construção, por outros
semelhantes o com a mesma funcção architecton'ca.

b) As (lemolições, que só poderão ser feitas á noite, ou do dia •
com bombas de agua pulverisada.

c) A collocação de canos e apparelhos de agua potas'ek o
gaz de illuminação no interior dos rxedios.

A installação do esgotos fica sujeita á inspecção da autoridade
municipal, para que seja cumprido o disposto a tal respeito no
art. 40 e sempre obedecendo ás portarias do 7 de maio de 1807 e
de 31 do dezembro de 1891.

d) A installação de illuminaisio elect rica, 	 hsnii e de
para-raios.

e) A elevação de cercas vegetaos de madei sa, ou quaesquer
outros meios provisori )s de fechamento de terrenos.

t) As obras do Estado. •



4108f2 Domingo 25
	

DIAR/0 OFFICIAL	 Setembro (1892)

§ 1. 0 0s directores, constructores e mandantes de obras não
dependentes de 1 cença municipal, ainda mesmo aá do Estado,
deverão sempre participar á Municipalidade o começo delias,
prestando os esclarecimentos que forem necessarms, para que
sejam conhecidos.

§ 2.° Embora não dependentes de licenças, as obras particulares
ou do Estado, a que se refere este artigo, ficam sujeitas às
prescripções desta poStura, sendo os seus planos visados pelo
architecto municipal e engenheiro do districto.

Art. 6. 0 As ruas, travessas, estradas ou quaesquer outros lo-
gradouros publicas não poderão ter menos de 13%20 do largu-
ra, medida do alinhamento dcs edificios de um lado aos edificios
do alinhamento opposto.

§ 1, 0 Os logradouros publicos actualmente existentes que ti-
verem largura inferior a 13 m,20, irão sendo alargados até aquella
extensão, á medida que forem feitas obras LM edificios lato-
raes. O corpo technico municipal indicará .quanto deve recuar
do alinhamento existente cada editicio, de um lado o outro do

, logradouro, tendo em vista a consecução daquilo alargamento e
rectificação do alinhamento, sempre de accordo com o plano fa-
turo da cidade.

Logo que doas terços de um logradouro publico - tenham sido
alargados por esse modo, a municipalidade providenciará para
que o terço restante o seja promptamente, pelo modo que for
conveniente: Emquanto, porém, não Se fizer o alargamento to-
tal do , logradouro, o terreno que ficar para dentro do alinha-
mento na frente de qualquer predio que tenha recuado, será fe-
di ,do por uma grade provisoria, a qual será retirada logo que
esteja completo o alargamento do quarteirão a que pertencer
o prodio.

§ 2. 0 Quando, por virtude do alargamento de que trata o para-
grapho precedente, qualquer predio recuar mais de um metro,
a municipalidade indo:mis:Irá ao proprietario da porção da casa
que tiver de ser (anisada além daquelle comprimento, seguindo
o processo usado nas desapropriações por utilidade publica.

§ 3.° Quando, attentlendo ao pouco , funlo das propriedades la-
teraes, não puder ser levado a effeito o alargamento do logra-
douro até 13',20, o corpo technico municipal organisarà projecto
que faça desapparecer o logradouro em proveito de outros vizi-
nhos, ou permittirá por excepção uma largura compreliendida
entre 10 o 13',20, ou providenciará para que seja este logradouro
transformado em passag2m coberta, com os convenientes meios
de ventilação, ou ainda em avenida ou villa fechada por portões.

§ 4.° A municipalidade embargará a creação de logradouros
publicos que não tenham a largura de 13',20 no minimo e não
permittirá que particular algum deixo aberto para logradouro
publico, som muro, gradil ou cerca, qualquer terreno com lar-
gura inferior áquella. Os logradouros doados deverão ter o
terreno nivelado convenientemente, de moio a não ser possí-
vel a estagnação de aguas, o dispor de duas sargetas lateraes,
distantes dons metros dos alinhamentos para onde convirjam
transversalmente as aguas pluviaes. .

§ 5.° Os proprietarios de terrenos lateraes. aos logradouros
publicos são obrigados a fechai-os perfeitamente por muro ou
gradil de ferro e collocar o passeio de lageamento correspondente.

§ 6. 0 A municipalidade só se encarregará de prover á limpeza,
irrigação, calçamento, arborisação e illuminação dos logradouros
publicos, isto é, dos 'que estiverem nas condições deste artigo.

Art. 7.° Não será permittida, a divisão de terrenos em praças
e ruas, sem que previamente sejam apresentados a planta e os
perfis longitudinal e transversal, colados á municipalidade,
requisitada a neceSsaria licença, a qual, embora gratuita,
será recusada, si as ruas e praças apresentarem amplos em
eous _alinhamentos, ou não estiverem nas condições deste e

do artigo antecedente, ou se oppuzerem ao plano geral da
cidade, organisado pela municipalidade. • A divisão dos terrenos
procurará sempre approximar-se da fórma de quadrados nos re-
ctangulos pouco alongados.

§ 1. 0 Nenhum lote de terrreno com largura inferior a sete me-
tros de frente poderá receber construcção alguma.

§ 2.°. Nas ruas, praças, etc. novamente abertas não será per.;
mittidts a constru.cção de editicio algum com menos de sete me-
tros de desenvolvimento de fachada.

Art. 8. 0 Nenhum With:10 poderá ser erguido com altura supe-
rior a uma e meia vez a largura do respectivo logradouro pu-
blico. Essa altura é contada, desde a linha do terra do edificio
até sua linha horizontal mais elevada.

Paragrapho unico. Ficam exceptuados desta obrigação os pa-
lacios, igrejas, templos e casas collectivas destinadas á industria
e ao serviço publico ou a reuniões, sondo porém a excepção de-
pendente de apProvação do corpo technico municipal.

Art. 9. 0 Nos angulos das ruas serão cortadas as arestas ou
cunhaes dos edificios por um plano cuja largura será polo menos
do 2%50 ou por uma superficie curva convexa cuja corda será de
tres metros.

Parographo unico. Por excepção á disposição do art. 4 0 , será
permittido que •nessas faces de angulos possam os edificios ter
sacadas com balanço superior a um metro.

Art. 10. Será do um sobrado pelo menos todo o predio que se,
edificar dentro do perimetro formado pela Praça da Acclarnaçã'o
em suas quatro faces, e nas ruas de S. Joaquim, da Imperatriz
Antonio Prado, Prainha e Conselheiro Saraiva, até ao mar, por
um lado, e pelo outro, pelas ruas Thomaz Coelho, Riachuelo,
Maranguape, largo da Lapa, ruas do Passeio e de Santa Luzia até
ao mar. Nessas ruas são incluídos os dou s lados.

Art. 11. As frentes de todos os editicios receberão, no acto
da construção, passeio com a largura cie dois metros, consti-
tuido por legado lavrado ou apicoado fino, ladrilhos, mosaicos,
marmores, etc., ficando porém o uso de quaesquer destes syste-
mas sujeito á licença especial do corpo technico municipal, que
attenderá ás vantagens que apresentar o systema nas diversas
casas particulares, o a uniformidade dos logradouros publicos.

§ 1. 0 Quando o logradouro tiver largura superior a 13 e1 ,20, o
corpo technico municipal mareará para o passeio uma largura
superior a dons metros e em proporção com o logradouro.

§ 2. 0 A municipalidade assentará os meios fios ou guarneci.
mentos dos passeios, onde sómente poderão sor abertas boccas do .
esgoto ou outros dispositivos para o serviço publico.

1. No passeio só será permittida a collocação da caixa do re,giss
tro da eanalisação de agua ou do gaz destinada a cada edificio.

II. Os lampeões do illuminação publica, postes telegraphicos.ou
telephonicos, caixas do correio ou quaesquer outros ediculos e
postes só serão erguidos no meio tio, ou pouco excedentes a este.

111. A municipalidade se reserva o direito de permittir kiosques
destinados ao commercio, postos policiaes, teleplionicos (pequenas
guaritas) nos passeios cuja largura for superior a dons metros,
ficando, porém, sempre entre o alinhamento dos edificios do
logradouro e os pequenos edificios uma distancia de 1 1%50, e não
podendo a altura desses pequenos edilicios ser superior a 4el',50,
nem occupando mais de cinco metros em comprimento e collo-
cactos de modo que o meio desse comprimento corresponda á
linha divisoria de dons odiados contiguos.

§ 3. 0 Sómente poderão ser pormittidos os mictorios e latrinas
publicas, sob informação expressa da Inspectoria. Geral de HY-

com regulamento especial, organisado pela municipalidade.
Art. 12. Será permittida aos proprietarios a arborisação da

frente de suas propriedades, além do meio fio do passeio, ficando,
porém sujeita tal arborisação á inspecção municipal, que atten-
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dera á natureza 'do arvoredo, vantagens que apresenta para,
a salubridade, sua altura e a uniformidade do logradouro.
Nos logradouros pudicos cuja largura for superior a 13%20,a
arberisação é obr:gatoria.

Art. 13. Não poderá ser feita escavaçã,o alguma nos logra-
donas publicas, nem substituição de materiaes da calçada ou
dos passeios, sem prévia licença da municipalidade.

Art. 14. Nenhuma obra nos alinhamentos dos logradouros
publicos poderá. ser levada a atreito, sem que tenha sido levan-
tado previamente um tapamento em sua frente, que resguarde
os transeuntes do qiiitesquer aecidentes.

O corso technieo municipal marcará a área do logradouro
publico que poderá occupar tal tapamento, suas condições de
estabilidade e segurança, e as medidas a adoptar para prevenir
desastres, durante o dia e a noute.

Paragrapho unicei. Dentro do tapamento serão erguidos os
andaimes que foram necessarios á obra, devendo ser inspeccio-
nados pelo engenheiro do districto e pelo architecto municipal,
afim do se julgar do sua solidez o conveniencia.

Art. 15. Em obra alguma será perrnittido o uso do bairo
do qualquer argilla de coloração vermelha, nem tampouco o de
areia proveniente das praias do mar.

Nos estuques dos tectos não poderá ser empregada a argamna,
em que entre argilla. Ontrosim fica prohibido o uso de portadas
de estuque nos pavimentos terreos do editicios situados nos ali-
nhamentos dos logradouros publicas, devendo taes portadas ser
de granito, marmore ou outro material pedregoso. Igualmente
nenhuma cas't no alinhamento do logradouro publico poderá ter
em seu pavimento termo rotulas, postigos, cancellas, adufas
portas e janallas de abrir para o exterior.

Art. 16. Terminado qualquer edil-leio, o engenheiro do dis-
tricto e o architecto municipal visital-o-hão afim de ver si foi
executado o projecto, e si o predio satisfaz o determinado nas
posturas municipaes, e as condições do hygione e de habitabili-
dado immediata.. Só após esta visita será acceito o predio con-
struido ou reconstruido como estando do accorde com a postura
municipal, o que o engenheiro architecto attestará. Esta visita
deverá ser effectuada dentro do 48 horas da participação escripta
de estar terminada a obra, feita pelo proprietario ou constructor.
Este exame final é complemento de outros que devem ser rea-
lisados no correr dos trabalhos.

Parag,rapho unico. Nos editleios commerciaes ou industriaes
poderá sor pormittido o deposito do mercadorias e machinas e o
funccionamento destas, antes de terminada a obra.

Art. 17. Nos suburbios onde não existir canalisação de esgoto
haverá sempre nos terrenos, distante polo menos seis metros de
qualquer casa habitada, deus sumidouros ou fossas, sendo um
para aguas servidas e outro para matarias fecáes, para onde se-
rão canalisadas as mesmas aguas e matarias dos prodios nos
mesmos terrenos construidos. Estes sumidouros serão sempre
divididos em dons tanques pelo menos, sendo suas paredes
cimentadas o o fundo de terra parmeavel com a profundidade do
quatro metros no minimo.

§ 1 . Cada um desses tanques será utilisado durante traz me-
zes, ficando nesse perlado vedado° uso do outro que deverá então

ser limpo, empregando-se como desinfectantes a 'cal e o sulfato.'
do ferro.

§ 2.0 0.3 sumidouPos. serão cobertos e disporão de uma chaminé
de desprendimento de gazes, elevando-se dons metros acima ditco-
bertura da mais alta casa, situada a unia distancia inferior a oito
metros. Esta chaminé terá um diametro de O u', 03 no minium.'

Art. 18. Pelas licenças de que tratam os artigos desta postura,
a municipalidade cobrará os emolumentos ila tabella em vigor,
alterada eia relação aos pagamentos, proporcionaos á área de.
fachada, os quaes passarão a ser feitos pela área do logradouro

publico, occupatla por andaimes, tapamentos, deposito do mate-
riaes, etc.

Só pagarão :Irritação os editicios que tenham do aiTastar-se dos
alinhamentos existentes, ou situados em logradouros publieos,
cujo alinhamento ainda não esteja determinado.

Art. 19. As infracções dos artigos desta postura serão punidas:.
com multa de 15$000 as dos arts. 20, 30, 5, 60, 70, 13 e 14 ; com
multa de 15$ a 30$000 as dos arts. 4 0, 8°, 9°, 10, 11, 12, 15 o 17
com multa de 30$000 as do art 16.

I. Além destas multas, ficam os proprietarios, ou architectos,'
os engenheiros e os constructores de obras, sujeitos á demolição'
delias, ou construcção, de accordo com o que prescrever esta
postura.

II. A demolição, a canstrucção ou a remoçlo será feita pela mu-
nicipalidade, por conta dos responsaveis, si estes não a tiverem
feito dentro do vinte e quatro horas da intimação.

III. Nas infracções do-art. 16 poderá ser ordenado o despejo do
predio, si forem necessarias as obras para pól-o de accordo com
as prescripções desta postura.

Art . 20. E' imposta a multa de 30$ aos causadores de qualquer
dainno nos editicios por pintara ou pregação de annuncios ou
cartazes, por lançamento de projectis, par golpes com qualquer
instrumento, pela emissão de urina ou qualquer outro tnodo.
Esta multa será tanibetri imposta ao mand Luta do &inato a quem
elle interessar.

I. Os pregadores do annuncios ou cartazes, ou os Pintores ficam
sujeitos, além da multa, a prisão per 5 a 15 dias.

11. A penalidade mencionada neste artigo não projulica qual-
quer acção judicial que possa ser intentada pelo proprietario do
edificio.

III. E' considerada inft acção passivel das mesmas penalidades o
damno causado aos arvoredos plantados nos logradouros publicas'
e aos postes e fios telegraphicos ou teloplionicos, aos lampeõcs
da illuminação, ás caixas do correio, aos kiosques o pavilhões ou
quaesquer outros ediculos erguidos nos logradouros publicas com
consentimento da municipalidade.

Art. 21. Continuam em vigor todas as posturas municipaes sobre
construcções o viação publica anteriormente promulgadas, cujas
disposições não estejam em desaccordo com as da presente postura.

Fernando Lobo.

Está conforine.— Secretaria de Estado dos Negocios do Interior.
15 do setembro de 1892.— Copertino do Amaral, director geral.

Intendoncia iSlunici pal
DIRECTORIA DA AFERIÇÃO

De ordem do conselho de Intendendo, Mu-
nicipal previne-se aos • Srs. commerciantes
das freguezias do Engenho Novo, Inhauma e
'rajá, que o prazo para a aferição, revista
dos pesos, medidas e balanças das ditas fre-
guezias principia no dia 1 de setembro e ter-
mina em 30 do mesmo mez ; incorrendo na
multa da respectiva postura aquelles que
deixarem de se apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de setembro de
1892.— O sireator, Antonio Trovão,	 '

Guarda Nac ional
ORDEM DO DIA n. 64

Publico, para conhecimento da guarda na-
cional sob meu cominando, os pareceres que
a junta medica, na inspecção de sande a que
se procedeu no dia 22 do corrente, neste quar-
tel general, deu a respeito de cada um dos
officiaes inferiores e praças abaixo menciona-
dos

lo batalhão de infantaria
1° sargento, José Fernandes Mattos Peixoto.

—Incapaz para o serviço activo.

3° batalhão de infantaria
Forriel, Francisco Antonio da Silva.—Inca.

paz para todo o serviço.
Cabo de esquadra, João Manoel da Silva.—

Idem.
Guarda, Manoel Ferreira ao Amaral. —

Idem.
44 batalhão cl3 infantaria

Guarda, Felix de Oliveira Pinto.— IneapaZ,
para todo o serviço.

Guarda, João Firtnino do Nascimento. —
Idem.
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Guarda, Mario de Saldanha da Gama. -
Em observaão.

Guarda, Joá Augüsto da Silva Paranhos.-
Incapaz para o serviço activo.
•Guarda, Procopio Baptista de Magalhães. -

Curavel em tres a quatro mezes
Guarda, Henrique Eduardo Walken-Inca-

paz para todo o serviço.
Guarda, Agostinho Militão da Costa.-Inca-

paz para o serviço activo.
Guarda, Joaquim José do Magalhães. -

Idem.
Guarda, Luiz Saldanha da Gama.-Incapaz

para todo o serviço.
50 batalha() de infantaria

Guarda, Hermano Antonio Blanc.-/ncapaz
para o serviço activo.

batallalo de infantaria

Guarda, Pedro Pereira Silva.-Incapaz para
O serviço activo.

Guarda, José Baptista de Figueiredo Sobri-
nho.-Incapaz para to lo o servico.

Guarda, Domingos da Silva Reis.- Incapaz
para o serviço activo.

Guarda, Adão. Joaquim Pinheiro Rosas.-
Incapaz para todo o servico,

Quartel General do Comutando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estado4Unido3
do Brazil, 23 de setembro de 1892. - Esteva,
Joscl Ferraz, general de 'brigada.

Corte de _A_ppellação
Faço publico que a appellação comtnercial

11. 211, appelante Eugenio Marçal, appAlado
Julião Jose Monteiro Filho acha-se com dia,
devendo o juLramente ter logar na sessão da
Cama na Civil de 20 do corrente ou nas se-
guintes.

Secretaria da Cede de Appellação, 24 de
setembro de 1892.- O secrdtario, Joaquim
.11Pria dos Anjos Espozel.

Recebedoria
FAZENDA DE SANTA CRUZ

Por esta reccebedoria, se faz publico que
requereram aforamento de terrenos na Fa-
zenda de Santa Cruz os cidadãos abaixo

Domingos de Souza Bastos, 22 metros, á
rua do Mirante;

Antonio Marques de Lemos Bastos. dous
lotes de 22 metros cada um, á rua da Matriz.

Os proponentes sujeitão-se ás instrucções de
30 de outubro de 1891 que, entre outras obri-
gações, impõe a de construir dentro de um
anno.

Quem pretender estes terrenos apresente,
fité ao dia 30 do corrente, requerimento diri-
gido ao Sr. ministro da fazenda, por inter-
media desta Recebedoria ou da Superinten-
dencia de Santa Cruz.

Recebedoria da Capital Federal, 13 de se-
tembro de 1892.-0 administrador, J.  C, Ca-
valcanti.	 (.

.A.Ifandoga do Rio do Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que foram despachados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signa.es
de avarias e de faltas; devendo seus donos ou
oonsignatarios apresentar-se para providen-
ciar a respeito.

Vapor inglez EnchaPtress.
Armazena n. 15-Marca OD&C: 1 volume,

avariado. Manifesto em traducção.
Vapor inglez Dalton.
Armazem n. 3- Marca CC: 5 volumes,

repre•.rados. Manifeste em traducção.
Marca GS&C: 3 ditos, idem. Idem.
Mar a GS&C: 1 dito ideai. Idem.
Marca J1IS: 2 ditos ns. 5 e 2, idem, idem.

Idem.
, Marca JOVM: 2 ditos ns. 665 e 669, idem,

Jdem.

Vapor inglez Gem.
Arovem n. 3- Marca AO&C: 2 caixas

ns. 8 e 9, avariadas. Manifesto em traduc-
ção.

Marca CV-M: 2 ditas ns. 2.105 e 2.106,
idem. Idem.

Marca DV&C: 8 ditas ns. 3.259/6, idem.
Mem.

Marca GM-C: 2 ditas ns. 7 e 8, idem.
Idem.

Marca LFMC&C: 5 ditas, diversos numeres,
idem. Idem.

Marca PC&C-OV&C: 1 dita n. 5.358, idem,
Idem.

Lettreiro L- 9333-G: 2 ditas ns. 3.081 e
3 . 090, i• tem . Idem.

Marca TV&C: 3 ditas, idem. Mem.
Marca F-G-W: 5 dita..s ns. 47 e 51, idem.

Idem.
Napor inglez
Armazetn n. 9- Lettreiro Ministerio da

Fazenda: 1 caixa n 4, quebrada Manifesto
em traducção.

Marca GIB: 5 ditas, repregadas, idem.
Ident.

Despacho so!-tre agua- Marca KV&C: 15
ditas. idem liem.

Vapor inglez Ettclid. •
Armazena n. 9- Marca C-AP: 20 caixas,

avariadas. Maniresto em traducção.
Marca F-C- C: 20 ditas, idem, idem.

Mem.
Marca G: 20 ditas, idem. Idem.
Marca GNF: 15 ditas idem Idem.
Marca CO: 10 ditas, idem. Idem.
Marca C1R: 15 ditas, Mera. Idem.
Marca MJR: 10 ditas, idem. Idem.
Marcac,a, CP: 5 ditas, idem. Idem.
Marca MJ1: 10 ditas, ide . n. Idem.
Marca CP: 5 ditas, idem. idem.
Marca VN: 10 ditas, idem. Mem.
Marca PP: 2 ditas, idem. Idem.
Marca PM&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca CFC: 5 ditas, idem. Idem.
Vapor inglez aado.
Armazem n. 10-Marca AJF: 1 caixa n.

3.086, avariada. Manifesto em traducção.
Marca BFS&C: 1 dita n. 3.085, ideia.

Idem
Marca BCM-N: 1 dita n. 448, idem, idem.

Idem.
Marca IIQ: 1 dita n. 5.097, idem, idem.

Idem:
Marca JL&F: 1 dito n. 98, idem, idem.

Idem.
Marca CE-FB&F: 2 ditas as. 357 e 389,

idem. Idem.
Marca SMS: 1 dita n. 1.643, idem, idem.

Idem:
Marca M-A: 1 dita n. 1.118, idem, idem.

Idem.
Marca CO&C: 1 dito n. 179, idem, icem.

Idem•
Marca F131: 1 dita n. 30, idem, idem.

Idem.
•Marca ZZ-Z: 1 dita n. 6.097, idem, idem.

Idem.
Marca AC&C: I dita a. 11, idem, idem.

Idem.
Marca W&I: 1 dita n. 1.637, idem, idem.

Idem.
Marca FC&C: 2 ditas ns. 3.049 e 3.051,

idem. Ideia.
Marca SM&C-RJ: 1 dita n. 5.121, idem.

Idem.
Marca OP&C: 1 dita n. 9.429, idem.

Idem.
Marca JS&C: 1 dita n. 167, idem, idem.

Idem.
Marca EM&C: 2 ditas ns. 2.288 e 2.291,

idem. Idem.
Vapor inglez
Armazem n. 10-Marca A&C: I caixa n.

368, avariada. Manifesto em traducção.
Marca CB&C: 1 dita n. 5.833, idem, idem.

Mem.

MarcaJAF: ldita n. 3.086, idem, idem.
Idem.

Marca EFS&C: 1 dita n. 3.085, idem.
Idem.

Marca EM&C: 1 dita n. 2.254, idem, idem.
Idom.

Merca HG: 10 ditas, idem.
Vapor francez Orenoyue.
Armazem da estiva- Marca AD&C-M&C:

2 caixas, repregadas. Manifesto em traduc-
ção. •

Marca AMA: 1 dita, idem. Idem.
Marca APR&C: 3 ditas, idem, idem.
Marca AN&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca C&M: 2 ditas, •idem. Mem.
Marca C&CP: 3 ditas, idem. Idem.
Marca FIIII&C: 2 cestas, abertas,. idem.

Idem.
Marca J-D-M-R: 5 caixas, repregadas

idem. Idem.
Marca JCG: I dita, idem. Idem.
Marca MM&C: 2 ditas, idem. Idem.
Marca SB: 2 ditas, idem. Idem.
Ilyspacho sobre agua- Marta CR: 1 dita

n. 267, idem, idem. Idem.
Marca D&L: 1 dita n. 1.581, idem, idem.

Idem.
Marca SM&P: 1 dita n, 4.416, idem, idern.

Idem.
Vapor allemão Amazonas.
Annazern a. 1-Marca IIPS: 1 caixa n.

68. repregada. Manifesto em tradueção.
Marca IIS&C: 1 dita n. 3.509, idem, idem.

Idem.
Marca JBG: 2 ditas as. 1.881 e 1 . 884,

ide a. Idem.
Marca F-SM---G: 1 dita n. 2.970, idem.

Idem.
Marca FS&G: 1 dita, idem. Idern.
Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de setem-

bro de 1892.- O inspector, Alexandre A. E.
Sattamini.

~mo
DIA 21

Vapor ing,lez Canadian.
.Armazem n: 6-Marca JR: 5 caixas, repita-

gada,s. Manifesto em traducção.
Vapor inglez Clyde.

Armazem n. 16-, Marca A-O: 1 caixa n.
217, avariada. Manifesto em traducção.

Marca CJ-M: 1 dita n. 286, ideia. Idem.
Armazem n. 10- Marca Fl3n-F: 1 dita. a.

373, idem. Idem.
Marca SM-It: 3 ditas ns. 6.362, 6.368 e

6.335, idem. Idem.
Marca AC&C-F: 1 dita n. 10, idem. Idem.
Marca BCM-N: 1 dita n. 447, ideia. Idem.
Marca BMCJ: 1 dita n. 4, idem. Idem.
Marca CL&F: 1 dita n. 2.757, idem. Idem.
Marca CC&C: 1 dita n. 53, idem. Idem.
Marca CF: 1 dita n. 370, idem Idem.
Marca TA: 1 dita sem numero, idem. Idem.
Marca C-C de M-L: 1 dita n. 244, idem.

Idem.
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
1‘MarcaI a r
Marca

Idem.
' Marca
' Marca

Marca
Vapor inglez Clyde.

ArMazem n. 16-Marca Hal: 4 volumes com
diversos namoros, avariados. Manifesto era
traducção.

Armazem n. 10-Marca SB&C: 1 dito n.610
idem. Mem.

Marca A-G: 1 dito a. 216, ident. Idem.

CF-R: 1 dita n. 500, idem. Idem.
CNIT-R: 1 dita n. 601, idem. Idem.
EM-R: 1 dita n: 301, idem. Idem.
GCB: 1 dita, n. 622, idem. Idem.
K&C-R; 1 dita n.2.805, idem. Idem.
M-R: 1 dita n. 2.369, idem. Idem.
MW&C : 1 dita n. 3.570, ideia.

MJN: 1 dita n. 497, idem. Idem. I
OP&C: 1 dita n. 9.339, idem. Idem.
RN&C: 1 dita n. 10, idem. Idem.
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Vapor inglez Dalton.
Armarem ri. 3-Marca FD&C: 3 amarrados,

avariados. Manifesto em tradução.
Marca. JS: 1 caixa, idem. Idem.
Marca WS&C: 5 amarrados, idem. Idem.
Sera marca: 15 balda, idem. Itkin.
Marca C1CP: 6 caixas xis. 4, 78, 65, 9,

86 e 11, idem. Idem.
Marca CM&C: 1 dita n. 138, idem. Idem.
Marca D: 1 dita n. 108, idem. Idem.
Marca J13&C: 2 ditas as, 50 e 51, idem.

Idem.

Marca LJG: 1 dita a. 8, idem. Idem.
Vapor inglez llolbem. -

Armarem n. 14-Marca II-DMS&C-V: 1
caixa n. 8, repregada. Manifesto em tra-
dução.

Marca EAR: 1 dita n. 56, idem. Idem.
Marca FO&C-R : I dita n. 111, idem.

Idem.
Marca GJ-T&C: I dita n. 561, ident. Idem.
Marca C-L-T: 2 ditas ns. 582 e 580,

idem. Idem.
Morca PC&C-11: 5 ditas com diversos nu-

meres, idem. Idem.
Vapor francez Ornoque.

Armarem n. 11-Marca AV&C: 4 caixas
ns. 1.031, 1.032, 1.033 e 1.034, repregadas.
:Manifesto em traducção.

Estiva - Marca APR&C : 5 ditas, idem.
Idem.

Marca .AHC&C: 5 ditas, idem. Idem.
Marca RTP: 5 ditas, idem. Idem.
Marca FYA: 3 ditas, idem. Idem.
Marca GGG: 2 ditas as. 4273 e 4275, idem.

Idem.
Marca JCO: 1 dita, idem. Idem.
Marca J-D-R-M: 10 ditas, idem. Idem.
Vapor francez Orènoque.

Despacho sobre agua-Marca TP&C: 5 cai-
xas. repregadas. Manifesto em traducção.

Marca T&B: 6 ditas, idem. Idem.
Alfitndeg,a. do Rio de Janeiro, 21 de setembro

de 1892.-G inspector, Alexandre A. R. Satta-

Div. 22
Vapor italiano Mcntona.
Amimem da bagagem - Lettreiro Alfredo

oirtit Real: 1 pacote, aberto. Manifes:o em
traducção.

Vapor italiano Orion.
Armazem	 baga,,,,ein- Marca NP: 2 cai-

xas abertas. Manifesto em tralueÇãO.
Lettreiro Crimino Rodrigues: 2 ditas, Idem.

Idem.
Vapor inglez Tare.
Armarem da Iraga,gem-Sem marca: 2 latas

abertas. Manifesto em traducção.
Vapor inglez
Armarem n 14-M irei AA&C: 3 caixas ns.

1.772,1.760 e 1.870, avariadas. Manifesto em
tradircção.

Marca ALC: 2 ditas ns. 1.234 e 1.235.
idem. Idem.

Marca DD: 2 ditas xis. 1.428 e I .431, idem,
idem.

Marca FAC: 3 ditas ns.3.751, 3.753 e 3.788,
ideia. idem.

Marca FN: 1 dita n. 410, idem, idem.
Marca GMB: 4 ditas, as. 1,390, 1.305, 1.392

e 1.394, idem. Ideia.
Marca Illt: 3 ditas ris. 1.401, 1.403 e 1.410,

idem, idem.
Marca JW: 1 dita n. 8.460, idem. Idem.
Lettreiro Poyares & Comp.: 1 dita n. 461,

idem .Idern.
Marca MISI&O-RO: 1 dita, n. 8.569, idem.

em.
Marca PC&C: 1 dita a. 302, idem. Idem.
Vapor inglez Clyde.
Armarem a. 16- Marca ASLC-12: 'caixa

n. 4.329, repregada. Mani+esto em tradue-
çãO.

Arrearem n. 10- Marca GL&F: 1 caixa n.
1.793, repregada. Manifesto em traducção.

Marca IIN: 3 volumes as. 6.547 /8 e 6.551
avariados, idem. Idem.

Marca MMR: 2 ditos, ris. 237 e 314, ideia.
Idem.

Marca OP&C: 1 dito n, 440, i leia. Idem.
Marca SM&C-RJ: 1 dito n. 5.120, idem.

Idem.
Marca SF&C: 15 ditos, idem,
Marca TN: I dito n. 743, idem. Idem.
Marca CAB&C SL: 1 dito n. 347, idem,

idem.
Marca MM&C: 1 dito n.206, idem. Idem.
Marca OP&C: 2 ditos lis, 9.422 e 9.440,

idem. Idem.
Marca AR: 1 dito n. 29, idem. Idem.
Marca CT-M: 1 dito n. 289. idem. idem.
Marca S&Y: 2 ditos ns. 4.998 e 4 995, idem.

Idem.
Marca MR: 2 di tos  as. 2.350 e 2.392, idem.

Idwm.
Marca MLC: 1 dito a. 187, idem. Idem.
Marca OT&C : I dito n. 3 598, idem. Idem.
Marca TB&C: 1 n. 320, idem. Idem.
Marca SMRW: 3 ditos as. 7.382, 7.290 e

7.280, idrm. Idem.
Marca SM-R : 3 ditos as. 6.335, 9 362 e

6 3.658. ideia. Idem.
Marca CM: 1 dito n. 83, idem. Idem.
Marca TLFGF: 1 dito ri 97. idem. Idem.
Marca SMS: 1 dito n. 1.668, idem. Idem.
Marca WSM: 1 dito n. '4.841, idem. Idem.
Marca FB&C-F: 2 ditos ns.356 e 373,idem.

idem
Marca MJN: 1 dito n . 486, idem. Idem.
Marca MPF: 1 dito n. 3.084, idem. Idem.
Marca Cs&D: 1 dito n. 19, idem. Idem.
.Marca FB&C: 1 di•o n 41, i dem. Idem.
Marca 00: 1 dito n. 1696, idem. Idem.
Marca VW&C: 1 dito 378. idem. Idem.
Marca GMCV: 1 dito n. 3.639, idem. Idem.
Marca SMC: 1 dita n. 64, idem. idem.
Marca JF&C: 1 dito n. 866, idem. idem.
Vapor inglez Cem.
Armarem n. 3- marca GEF: I caixa n. 9,

repregada: Manifesto em traducção.
Marca PC&C-L&R: 2 ditas as. 2.301 e

2.366, idem. Idem.
Marca MTL-C: 1 dita n. 2 927, idem

Idem,
LeCtreiiio Luiz S. Berlim: 1 dita, idem.

Idem..
Marca 1LC: 1 dita n. 57, idem, idem.

Idem.
Vapor americano Marcia.
Armarem n. 8- Marca L&F: 10 caixas,

avariadas. Manifesto em tradução.
Marca MFR: 1 dita n. 66, idem, idem.

Idem.
Lettreiro O. Pacheco & Comp.: I dita idem.

Idem.
Marca MSG: 1 dita, idem. Idem.
Marca MSMG-MN&C: 1 dita n. 2.53, idem.

Idem.
Lettreiro O. Pacheco da Silva: 1 dita,

idem.
Marca IIG-SG-S: 2 ditas as. 24 e 37,

idem. Idem.
Marca E-S-G: 1 di ta. n. 3, idem, idem:

Idem.
Marca BC-S- O: 3 ditAs as. 2, 22 e 21,

idem. Idem.
Marca CV-M: 1 dita n. 1.083, idem, idem.

Idem.
Marca D -S-G: 1 dita n. 3, idem, idem.

Idem.
Marca C: 20 ditas, idem. Idem..
Vapor francez Orenogue.
Marca GGG: 1 volume n. 4.274, avariado.

Idem.
Marca GLFF: 1 dito' idem. Idem.
Vapor allemão Amazonas.
Armarem n. 1-Marca BC: 5 volumes, re-

pregados. Manifesto eia traducção.
Marca D-X: 1 dito n. 9.168,

Idem.	
idem, ident.

Marca FO- 1887: 1 dito n. 1, idem, idem.
Idem.

Marca GR&C-FWD: 5 ditas, idem, idem.
Idem.

Marca FM&G-JP&C: 2 &tos, dem, idem.
Idem.

Marca GS&F-BF: 1 dito n. 2.187, idem.
Idem.

Marca GMB&C: 13 ditas, idem. Idem.
Vapor aliemão A»laZonas.
Armarem n. 1-Marca IIMG: 1 volume a.

4' avariado. Manifesto em traduceÃo.
Marca 11S&C: 2 ditos as. 666 e 3, idem.

Idem.
Marca JC&C: 1 dito n. 11.032, idem, idem.

Idem.
Marca K&C: 1 dito, ident. Idem.
Marca KF: I n ditos. idem.1dem.
Marca ME&C: 8 ditos, idem. Idem.
Marca PC&C-L&1: 1 dito n. 2.037, idem.

Ideai.
Marca S: 6 itos, didem. Idem.
Marca G- PSA: 1 dito d. 9.385, idem.

Idem.
Marca PW: 5 ditos. idem. Idem.
Vapor allemão
Armarem n. 15-Marca ACR: 7 caixas, que-

bradas. Manifesto em ti aducção.
Marca SCN: 7 ditas, ideia. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de setem-

bro de 189 O inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

Arseatal de Marinha
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
ctor deste arsenal, faço publico que no dia 29
do corrente, ao melo-dia, serão recebidas w
abertas no gabinete do mesmo Sr. inspector,
novas propostas para a execução das obras
das informarias de Copacabana.

A concurrencia versará sobre o preço e o
prazo das mesmas obras, hem corno sobre
a idoneidade dos proponentes que deverão
apresentar suas propostas convenientemente
selladas, sem rasuras e emendas, e licitas de-
clarar por extenso a quantia que exigirem
para o referido

As especificaç ";es necessarias acham-se nesta
secretaria á disposição dos interessados.

Secretaria da inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 22 de setembro
de 1892.-0 secretario, Eugenio Candála da
Silveira Rodrigves.

Inwpeetoria Geral das
Terras o Colonisueüe,

REPARTIÇÃO CENTRAL

Em cumprimento á ordem do Sr. ministro
da agricultura, commercio e obras publicas,
constante do aviso n. 82 de 6 do corrente,
convido os concessionarios e companhias ces-
sionarias de contractos para a fundação do
nucicos coloniaes, constantes da relação abai-
xo, para, dentro do prazo improrogavel do 30
dias, contados desta data, a apresentar a
esta repartição documento provando terem
feito os deposites a que são obrigados pan.
pagamento das despezas de fiscalisação, sob
pena de caducidade dos referiios contractos.

Capital Federal, 24 de setembro d 1892.-
Lyeureo Josri de Itle!lo, inspector geral.

Relaça a que se refere o edital acima

Companhia Colonisadora e Industrial.
Companhia Colonial S. Paulo e Paraná.
Companhia Lavoura e Colonisação de São

Paulo.
Companhia Agricola do Parapanema..
Companhia Metropolitana do Paraná.
CompanhiaEstrada de Ferro Rio D-Jea e

Cuieté.
Companhia de Colonisação Agricola e "Via-

ção Ferrea.
Francisco das Chagas Pinto Saltes.

('
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• Custodio Justina das Chagas,
• Ga:talando Pereira de Quadros.

Jacin tho Machado Bittencourt.
• João Enet.

Barão de Monte Camelo.
• ManoelPereira Goulart.

Jooé Celestino de Oliveira.
-Barão de Castro Lima.
Joaquim de Lacerda Franco.
Luiz Antonio de Assumpção. .
Companhia Brazil Agricola,.
Conde de Moreira Lima.
Capitão João de Figueiredo Rocha.

• Eloy .Pompeo de Camargo.
Companhia Mogy Limeira.

•"Dr. Gustavo de Oliveira Godoy.
Dr. Victor Pereira Gorlinho.
De. 'Custodio José da Costa Cruz.
Antonio Pinto Palmeira da Fontoura,.
Viuva Manhães & Comp.
Companhia Estrada de Ferro de Caba Frio.
Companhia Ceres Brazileira,.
Dr. Manoel Lavrador.
Companhia Manufactora do Massas Alimen-

fidas.
Arrow°. da Cunha Brilhante.
Barão do Serro Azul.

• Thorriaz Alves de Carvalho.
Francisco de Almeida Torres.
Companhia Geral de altlhorametos no Ma- .

ranha°.
Empraza Industrial e Colonisadora do

Brazil.
Firrnino Joaquim Ferreira da Veiga.
Companhia Plantação e Usinas de Trigo.
Companhia S. Paulo e Paraná.
Primeira secção da inspectoria Geral das

Terras e Colonisação—Repartição Central, 26
de setembro de 1892,— Julio Xavier da Silva
Moura, chefe interino da P secção.

.cle Ferro Central do 13 razil
EXPELUUS DE SAL

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, qua do dia 26 do
corrente até novo aviso, fica suspenso, em
todas as estações desta estrada, o recebimento
de sal em expediçi)es maiores de 100 kilo-
grammas, do mesmo remettente para o mesmo
consignatario.

• Escriptorio do trafego, 24 de setembro de
1892.—J. Eadenwher, chefe do trafego.	 (•

nocle Ferro Central do 13 razil
RECEBIMENTO DE INFLAMMAVEIS

Dé ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, nos dias 27,
28 e 29 do corrente, receber-se-há.° na Estação
Maritima, artigos infia,minaveis (kerosene,
aeidos, polvora, etc ) para as estaç&s do En-
genho Novo até Barra do Pirahy, inclusive
ramaes de Santa Cruz e Macacos.

Escriptorio do trafego, 24 de setembro de
1892. —J. Ra lenialter.

Insip. Geral de Hygiene
Em virtude do que disp3e o art. 68 do

regulamento que baixou com o decreto n. 169
cia 18 de janeiro de 18N, a Inspectoria Geral
de Hygiene, faz publico pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Selemerico Newton de Car-
valho, por seu procurador Augusto Lopes
Gallo, lhe dirigiu a seguinte petição, com do-
cumentos que satisfazem as exigencia,s do
art. 67 de citado regulamento.

Selernerico Newton de Carvalho, residente
na cidade de Oeiras do Piaully, tendo longa
pratica de pliartnacia, e desejando estabelecer-
se na mesma cidade, onde lia . falta, de phar-
macia, vem com os documentos juntos, por
seu procurador abaixo assignado, e na (arma
do regulamento que baixou com o decreto
n. 169 de 18 de janeiro de 1890, pedir que vos
digneis conceder licença para o suppleante
abrir um estabelecimento pharmaccutico,
referida localidade. Nestes termos, espera de-
ferimento.

Capital Federal, 30 de junho de 1892.—Por
procuração, Amasio Lopes Gallo. Sobre uma
estampilha de $200. »

E declara que si, trinta dias &pois do ul-
timo annuncio, nenhum pliarmaceutico for-
mado lhe comtnunicar ou á Inspectoria Geral
de Hygiene do estado do Piau h y,a. resolução de
estabeler pharmacia na citada localidade con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral tia Ilygiena, 19 de setembro
de 1892.-0 secretario, Dr. Froderie9 de Al-
buguerqut Próes.

EDITAES
:Bata tae g •

Aurelio Antonio da Silva, juiz municipal
em exercido nesta villa • do Espirito Santo de
Batataes e seu termo, na fôrma da lei, etc.

Faz saber aos que . ° presente edital de cita-
ção virem, que. por parte do commandador
IIenrique Irina) de Souza, lhe foi dirigida
uma petição em que diz ser socio na fazenda
denominada *Barreiras», situada na trague-
aia de Sant'Anna dos Olhos de Agua deste
termo, cujos limites partem com Jose Vicente
Magalhães Peitilho, subindo pelo espigão até
a serra a um muchão que nella se acha, e
seguindo um espigão pela parte do poente da
matta até o corrego da Formiga e descendo
por este até ao rio Samically, subindo pelo rio
a tornar dividir com José Vicente, na fazenda
das Lagoas, com todas as aguas vertentes ao
Ribeirão dos Barreiros; sendo esta fazenda
pertencente antigamente a Francisco Martins
Parreira, que a vinte e sete de agosto de mil
oito contos e dez vendera a Francisco Gonçal-
ves Manso, como cerasta de documento offere-
eido, e que hoje fôrma a fazenda dos Barrei-
ros, pertencente á sociedade que se compõe do
requerente e outros. E porque se acha a dita
fazenda em communhão, cuja a é o fala
Ieciinento de Francisco GonçalvesManso, seu
segundo proprietario, cujas partes foram alie-
nadas a outros, que, por sua vez, alienaram
tambem. quer o requerente medil-a, avaliai-a
e dividir entre si e os seus consocios„ que são
por titules trans.lativos de sucessão, ou por
compras, cujos nomes constam da petição, e
requerreu a cotação dos socios residentes no
termo e faria do termo, aqueles por mandado
e estes por precatorias, requerendo ainda que
se passasse edital de noventa dias para a cita-
ção dos socios cuja existencia e residencia
ignorava e que se publicasse no Diarto O ffietal
da Capital Federal e afixasse na porta da
Intendencia Municipal, sendo a citação feita
para comparecerem á primeira audiencia ,findo
o prazo do edital, e com o re inerente se to-
marem um agrimensor e arbitradores e
abonarem reciprocamente as despezas, ficando
desde logo citados para todos os demais ter-
mos da acção e sua execução, sob pena de re-
velia. Requereu mais que a citação se esten-
desse a todos quanto se julgarem com direito

ou senhoras de terra na mencionada fazenda
dos Barreiros, notando-se que só se deve con-
siderar condominos da referida fazenda
aquelles que exhibiretn titulos de procedeu-
cia de Francisco Gonçalves Manso, e que pro-
seguisse noa unimos termos da acção, salva-
guardando os fructos communs, e ao reque-
rente os direiros sobre os damos que sobre-
vierem á contestação da lide. Avaliou a
-causa em 100:000$ e concluiu pedindo que,
autuada a dita petição com os -doeurnentos e
procuração juntos, se expedissem os precisos
mandados,. precatorias e editaes, declarando-
se o dia, Jogar e hora das audiencias. A dita
petição estava datada e assignada pelo advo-
gado bacharel Simpliciano da Rocha Pombo
sobre seis estampilhas de cem réis de sello do
Estado, e nela despachei que, autuadas com
os documentos, se. expedisse mandado, preca-
toria e edital. Pelo que mandei passar o pre-
sente, pelo qual chamo e cito a quaesquer
socios desconhecidos a virem á primeira a,u-
diencia deste juizo, findo o prazo do edital de
90 dias, se louvarem em agrimensor e arbi-
tradores, a abonarem reciprocamente as dos-
pezas, ficando citados para os demais termos
da acção o sua execução, sob pena de revelia,
e scierites que as audiencia.s deste juizo são
aos sa,bbados, ás 11 horas do dia, na sala da.
Intendencia Municipal. E, para conhecimento
de todos os interessados, mandei passar este,
que vae affixado no legar do custume e pu-
blicado no Diario O [fiei& da Capital Federal.

Dado e passado nesta vila do Espirito Santo
de Batata.es, comarca de Batataes, estado de
S. Paulo, aos 16 de agosto de 1892. Eu, Celso
Olavo Lopes de Oliveira, escrivão,que escrevi.
—Aurelio Antonio da Silva. Esta,va devida-
mente sellado com o sello do Estado, no valor
deaito cantos réis, inutilisado pela assigna-
tura do juiz. E' o que continha o dito e !ital.
Eu. Celso Olavo Lopes de Oliveira, escrivão,
o escrevi, conferi e assigno.—Celso Olavo Lo-
pes dealiv:tirt

Vila do Espirito Santo, 16 de agosto de
1892.—Celso Olavo Lopes de Oliveira.

Praça
Em praça do juizo seccionai, que terá legar

no dia 28 do corrente, logo depois da audien-
cia, ás portas do predio da rua do Viscondo do
Rio Branco n.. 50, será arrematado o predio
da rua da Imperatriz n. 86, penhorado a, José
Peixoto Braga. .

A avaliação no cartorio do escrivão Brau-
lio Ludolf. O escrivão Josd Braulio Lu-
dolf.

PARTE COMMERCIAL
Rio, 24

Cambio
03 bancos abriram com as. mesmas taxas,

que regularam liontem, isto é, 13 518 d. so-
bre 'Londres no Banco Paria e Rio e 13 112 d,
no outros bancos. A primeira taxa foi reti-
rada antes do meio-dia, e a ultima .regulou
para transacções ao balcão durante a tarde.

O mercado mostrou as mesmas irregulari-
dades que notámos bontem e devidas á mes- _
ma causa; liquidações. As transacções do dia
foram regulares em papal bancado de . 13 518
a 13 112 d., e ein lettras particulares aos ex-
tremos de 13 314 a 13 318 d.

A' ultima hora os bancos saccayam
13 112 d. e não havia tomadores legitimes
para o papel particular abaixo de 1331-1 d.

As taxas officiaes affixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$.. .... 131 /2 a 13 5 /8d . ,a. 90 cl /v
Paria, por franco.... 699 a 707 is., a 90 d/v

Rala, por lira 	  719 a 749 rs.,a 3 d/v
864 a 872, a 90 d/vHamburgo, por marco

Portugal 	 	 323 a 333 0 1 0 ,a 3 d/v
Nova-York,por dollar 4700 a 3$730, á vista.

n.de Verr o Central do 13razil
CORRIDA.S NO DERBY-CLUB

De ordem da directoria, se declara, para co-
rihecimento do publico, que, &Min g°, 25 do

, corrente, par . occa.sião das corridas no Derby-
Club, haverá trens • especiaes directos para
conducção de passageiros, desde as 10 horas
da manhã até 1 hora e 30 minutos da tarde e
depois de coneluiclas as corridas.

Os trens de satburbios desde o Su 15 até o
• Su 45 e Su 16 até o Su 41 pararão na plata-

forma do Derby-Club. •
Os trens eapeciaes não pararão nas estações.

de S. Diogo e S. Christovão.
O preço de cada passagem de ida e volta,

sem distincção de classe, é de 500 réis.
• Escriptorio do trafego, 23 de setembro de

1892.—J. 13adernaker, chefe do trafego.	 (.



, Lavado 	
Superior 	
• 1 a boa 	
P regular
1° ordinaria 	 	 12t250
2° boa 	 	 10t900
2° ordinaria 	 	 %SOO

Companhia F. O.	 ,Jardim
lIotanico

ACTA DA ASSEM L1. GERM, °MANARIA Enter.
SUADA EM 30 DE AGOSTO DE 1892

A' 1 hora e um quarto, no salão do Banco
Commercial do Rio de Janeiro á rua Primeiro
de Março ri. 59, reunidos os seguintds Srs.
accion istas 	
declarou o presidente da companhia o Sr. Dr.
Barão de Ribeiro de Almeida aberta a sessão,
visto acharem-se presentes accionistas que
representam mais de um quarto do capital,
confim. = é determinado pelos estatutos e pela
lei que rege as sociedades anonymas, e pro-
põe para presidir a assembléa o Em. Sr.
Barão do Flamengo, sendo a proposta a.ppro-
veda unanimemente pela, assemblea. 	 •

Assumindo á presidencia o Sr. Barão do
Flamengo, agred ece a distineção com que foi
honrado pelos Srs. accionistas e convida para
secreta rios os Srs. Conselheiro Caetano Pinhei-
ro da Fonseca e Barão de Santa Leocadia, os
quaes foram acceitos pela assei-11We,,

Soberanos

	

	
Bancos

Banco da Republica 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito do Brazil, 1 serie... ......
Dito kiem, idem 	
I1110 idem, 2. ; serie. 	
Dito idem, idem 	
Dito Iniciador 	

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brazil.
Dita Melhoramentos em S. Paulo
Dita Viação F. Saplicatiy 	
Empreza Obras Publicas 	

Debentures
Debs. do Banco Viação... 	
Ditos União lndust. S. Sebastião

Consolidados
Consol. do Credito Movei 	

Letras
Lettras do Banco Credito Real do

	

Brazil, ouro 	
Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1892.—

0 presidente, Thema.; Rabello.— O secretario.
Julio de Aguino.

Estrada do Ferro Central
do larazil

Mercadorias entradas ne dia 23 do corrente
nas estações de 8. Diogo e Marítima

Desde 1 do niez
Aguardente... •	 169 pipas.
Assucar 	 	 45.360 kilogs.
Algodão 	 	 62 576 >>
Café 	  324.710 8.609.261	 »
Carvão vegetal 	  18.610	 1.007.058 »
Couros seccos o

salgados 	 	 100.706 »
Fumo 	  7.891	 135.170 »
Madeiras 	 	 4.983 »
Milho 	 	 12.934 >>
Polvilho 	 	 13.290 ' »
Queijos....	 5.320	 139.190	 >>
Tapioca 	 	 6.42-3 »
Toucinho 	 	 4.983	 111.573 »
Diversas 	 .. 43.185	 338.120 »

SOCIEDADES ANONYMAS

Cotações offielaes
Sobef^anos

--
entes

COTAÇÃO MEDIA
Porta kilos

Nominaes

Procede o Sr. secretario a leitura da, acta -
da sessão 'passada a 20 de fevereiro do cor-
rente armo, a qual é approvada unanimemen-
te pela assembléa.

O Sr. presidente declara que sendo a pre-
sente aesembiéa ordmaria, nella pediam
tratados quaesquer assumptm; concernentes
aos intereses da companhia, mas que confor-
me os annuncios da convocação inseridos nos
jorna.es, devem os trabalhos começar pela lei-
tura do relatorio da directoria e parecer da
commissão fiscal referentes ite contas e occur-
rencias do armo social findo em 30 de junho
e bem assim proceder-se a eleição do conselho
fiscal,

O Sr. Manoel do Castro Machado prop3e dis-
pensa da leitura dó relatorio, visto achar-se
publicado no • Diario Official do dia 28 e ter
sido destribuido, proposta que foi acceita pela
aseeinbléa.

O Sr. presidente convida o Sr. Barão de
Santa Leoeadia, como relator da commissão
fiscal, a proceder a leitura do respectivo pa-
recer.

O Sr. Barão de Ribeiro de Almeida com-
munica que o relatorio não está assignedo
pelo director o Sr. Dr. Leopoldo Dimne Estra-
da, por ter sido obrigado a retirar-se para
Europa por motivo de molestia grave e que
não sabendo a época em que reassumirá suas
funcções, a assembléa decidirá se deve ser
subetituido.

O Sr. A. F. de Carvalho, entende que o
director ausente deve ser substituido, visto
que a companhia requer actividade e energia
de todos os membros da directoria, que a ge-
rencia não prima por zelosa no serviço do
trafego, que este deixa muito a desejar e está
muito longe de ser o que já foi, que se notam
muitas irregularidades principahnente na
linha das Larangeiras onde os carros são in-
suficientes para o movimento dos 	 e
sendo muitos obrigados a vir tomar no Largo
do Machado os de outras linhas, como Por
varias vezes lhe tem acontecido.

O Sr. commendador José Luiz Fernandes
Vitlela diz que o parecer do conselho fiscal
deixa pairar duvida sobre a effectividade dos
futuros dividendos, entretanto parece-! lie in-
fundado es ze receio visto que do augmento
da população nos beires servido.s pelas linhas
da companhia hade necessariamente vir o
augmento da renda, desde que não cesse a
conveniente fiscalisação, que está certo que
directoria e gerencia não deixarão de envi-
dar todos os esforços para bem administrar o
capital dos accionistas.

O Sr: Barão de Ribeiro de Almeida faz ver
que a diminuição dos lucros liquides não pro-
vém do decrescimento da receita sendo esta
progressivamente ascendente, mas sim das
causas referidas no relatorio, cujo conheci-
mento está ao alcance de todos os interessados,
e de, detalhadas informações sobre as diffieul-
(ledes com que tem lutado a directoria, que
por todos os meios justos procura promover o
progresso da companhia.

O Sr. Dr. Cintra defende • os -actos da sua
gerencia, que tem melhorado muito o mate-
rial fixo e rodante, que o serviço tem a ugmen-
tado já por maior extensão das das linhas
nas quaes tem havido trabalhos importantes,
já pelo maior numero de carro; em movimen-
to, que não obstante e apezar dos embaraços
oriundos das circurnstancias excepcionaes da
crise actud, não teia receio de "confronto da
sua gerencia com as transactas.

O Sr. Conselheiro Pinheiro da Fonseca lê
um trecho do parecer ene discussão, o qual
parece conter uma censura á directoria quan-
do diz «é prèciso tomar providencias ou pira
augmentar mais a renda ou para diminuir as
despesas, mas estas são indispensaveis e in-
Iálliveis» pen a que se o conselho fiscal re-
conheceu a posib,lidaties de prov dene:as para
auginenter a receita, seria de maxima couve-
niencia tel-as indicado á directoria, visto que
se esta as conhecesse, está certo as teria já
adoptado.

O Sr. Barão de Santa Leocadia relator do
parecer declara que as providencias a que al-
inde o conselho fiscal são aquellas a que já' se
referiu o Sr. presidente da companina, como
sejam tracção electrica e outras, não havendo
da parte do conselho fiscal intento de censurar
o administração.

Prosegu indo o Sr. Conselheira Pinheiro da
Fonseca, não d tscanhece a proeedencia, do ac-
creschno das despezase justificada pela eleva-
ção dos preços das forragens, materiaes, ani-
maes e ordenados, a qual traz dificuldades a
todae ae companhias congeneres, que pelos
seus contractos não podem elevar como seria
equitativo a. toca das passagens, no entanto.
pensa que a companhia como augmento afir-
mado no relatorio, da população na zona ser-
vida por seus carros (que por consequeneia
terão maior numero de passageiros) e com os
elementos de qud dispõe obterá recursos para.
contra,beladçar o accreschno das despezas e
ainda proporcianar razoavel retribuição ao
capital social, está certo do que os illustres
cavalleiros que se acham na admistração con-
tinuarão a deligenciar o bom andamento da
companhia e a recammendar a seus delegados
o indispensovel zelo para que o serviço se faça
sem atropelo para os passageiros, o que po-
dereeestando já ampliado o numero de carros,
ser conseguido pia alteração do hora:rio das
viagens, de accordo com a affluencia de tran-
seuntes em horas que a pratica je determinou,
circiunstancia, esta que muito concorrerá para
os bons credites que tão merecidamente tem
gosado esta companhia.

Ceia relação ao director o Sr. Dr. Leopeldo
Duque Estrada, observa que, em attenção
serviço; prestados por S. S. e o motivo da
sua ausencia,lhe parece justo que seja consi-
derado licenciado.

Depois de considerações de alguns Srs. ac-
cionistas sobre a ausencia do Sr. Dr. Leopoldo
foi apresentada a seguinte proposta verbal
do Sr. commendador Fernandes Villela: Que
o Sr. Dr. Leopoldo seja considerado licenciado
sem vencimento ate seis 'nozes contatici'i)inostda
data da sua retirada, que não rens.n
durante esse prezo a effeetividade do cargo.
seja este considerado vago, que a directoria
chame como lhe é facultado ein lei tua accio-
nista para occupar o cargo durante a aueencia,
ou verificada a segunda hypot hese desta pro-
posta., até á primeira reunião da assembléa
geral ; que a remuneração do nomeado seja
igual à que percebia o director ausente,
quando em exercido. »

Em seguida, o Sr. presidente submette a
votação á conclusão do parecer do conselho
fiscal, a qual é approvada unanimementeeião
tomando parte na votação os directores e
conselho fiseal, sendo da mesma fôrma ap-
provada a proposta do Sr. commendador
VipUreola.

Procedendo-se á eleição do conselho fiscal
que deve funecionar no anuo proximo vin-
douro, foram recolhidas á urna as cedulas que
deram o resultado seguinte:

Conselho liNear,

18$000

80500
81$000
81.4;300

278e000
283000
138e;000
138e500

9$500

40e000
67$000
90o0

24$000

8$500
97$000

25$500

103000

Visconde de S. Francisco 	 	 2.070
Barão de Santa Leocadia 	 	 9.060
Barão do Flamengo 	 	 1.985
Conselheiro C. P. da Fonseca, 	 	 85
Dr. Anysio S. C. da Cunha 	 	 10

Sttpprentes
M. C. da Silva Torres Alvim	 2.070
Manoel de Castro Machado 	 1.950
José Antonio Soares Pereira... 	 1.138
Dr. A. Dias Ferreira 	 	 1.032
J. T. Boa Vista • 	 	 20

O Sr. presidente proclamou membros cio
conselho Iexal o supplentes Os tres primeiros
mais. votadoe

Nada mais havendo a tratar se foi encer-
rada a sessão ás 3 horas da teetde.—Beren (1,)
Flamengo, presidente. — Cactlno Pinheiro ta
Fonseca.— Barao de. á'onta Leocadia.
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ANNUNCIOS
Compailliia de Commissões e

34Ensaq nodo Café
Tendo o Sr. commerdador José Pereira da

Rocha Paranhos communicado a esta com-
panhia ter-se extraviado a cautela, de sua
propriedade, n. 65 dp 147 debentures da
mesma companhia, faço publico que, findo o
prazo de 30 dias, a con,r: da claá, em que for
esta publicada, não apparecendo reclamação
' em contrario, lhe sera dada nova cautela, fi-
cando aquella sem effeito.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1892.— O
presidente, Manoel Vieira dos Santos Ma-
chado.

313ta•eo UuFio do S. Paulo
SUSPENSÃO DE TRANSFERENCIAS

Faço publico que do dia 19 a 30 do cor-
rente ficam som-ri-Nas as transferencias das
acçes da segunda emissão deste banco.

S. Paulo, 16 de setembro de 1892.-0 pre-
sidente do banco, A. de Lacerda Franco.

13:kneo, união, de S. Paulo
CIIAMADA SOBRE AS ACÇÕES DA NOVA EMISSÃO

São convidados os accionistas deste banco,
possuidores de acções da nova emissão a vir
realisar do dia 20 a 30 do corrente, a 3,
prestação de capitaLsobre as mesmas, a razão
de 20$ por acção ou 10 "/ podendo as entra-
das serem feitas na matriz do banco nesta
cklade e suas agencias do. Rio de Janeiro,
Santos, Campinas e Rio Claro.

S. Paulo, 12 de setembro de 1892,— A. de
Lacerda Fi .anco, presidente do banco. 	 (•

Izn prena Nacional
De ordem do Sr. administrador convido

aos interessados constantes da relação abaixo
a virem satisfazer nesta repartição os seus
debitos provenientes de publicações feitas no
Diario Ornejai.
Alvaro de Almeida Gama, decreto

n. 371 	 	 739r-i00
A nfrizio Fialho, decreto 950. 	 	 9$700
Antonio Ganindo da Rocha, decreto

11. 326 	  106$600
Antonio Coutinho de Moraes (Com-

panhia Seccos e Molhados de S 	
Christo vão), decreto n 124 	 	 84$300

Antonio Emilio Pinto Garcia e outro
(Companhia Taurina Brazileira).
decreto n. 322 	  68$200

Antonio Ferreira da Silva Carneiro,
decretos ns. 875 e 175 	  27$000

Antonio Guedes Valente, Dr. Bar-
tholomeo Leopoldino Dantas e Joa-
quim Garcia de Castro, decreto
n. 692 	  15P.00

Antonio José Gomes da Cunha e
outro,decreto n. 10.247 	  12$000

Antonio Joaquim Dias da silva,
(Cooperativa de Consumo, de
Construcções e Producção do Con-
gresso Operario ) decreto n. 77 	 	 1450

Antonio Paulo de Mello Barreto,
José Arthur de Murinel/i, enge-
nheiros e outros decreto n. 594 	  68$400

	

Augusto Las Casas dos Santos, Dr 	
decreto n, 1.046 	 	 14$000

Augusto Severo de Albuquerque
Maranhão,decreto Il. 1,160 .	 12$800

Augusto Silveste de Faria e Fortu-
nato Pinho, Avelar & Comp., de-
creto n. 746 	 	 15$500

Banco Central Mineiro, decreto
n. 620 	 	 9$000

Banco de Credito Brazileiro, decreto
ns. 179, 1.309 e774 	 	 50$000

Banco de Credito e Commissões, de-
cretou. 691 	  174400

Banco dos Funcionados Publicos,
decreto na. 640 Ce 811 	 	 48$500

Banco dos Operarlos,decreto as. 739,
843 e 370 	  87$200

Banco da Bepublica dos Estados
Unidos do Brazil. Decreton. 733 A

Barão do Rio Pardo. Decreto
n. 1206 	

	

Bento de Almeida Baptista, (Dr 	 )
Decreto n. 1125 	

Candido Mathew da Silva Pardal,
Francisco Secco e Lourenço da
Cruz Cardoso. Decreto n. 1248

Carlos Eduardo Thompson. De-
creto n. 968 	

	

Carlos Hargreaves , engenheiro 	
Decreto n. 486 	

Companhia Colonisação e Industrio,
de Santa .Catharina. Decreto
n.708 	

Companhia Commercio e Industria
Nacional. Decreto n. 178 	

Companhia Engenho Central de
Guapimirim. Decretos na- 211 A
e740 	

Companhia Engenhos Centraes de
Ma.gé. Decretos na. 630 e 762 	

Companhia de Melhoramentos São
Paulo e Paraná (Ernesto de Cam-
pos Lima e Fernando Sehneider).
Decretos ns. 599, 1144 e 43 	

Companhia de Melhoramentos em
Sergipe. Decretos n. 119, 120,
212, 358, 436, 496 e 548 	

Companhia Mercantil S. Paulo e
Norte do Brazil. Decreto n. 211

Companhia Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decreto n. 1006 	

Companhia Propagadora dos Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n. 571 	

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-

	

landes). Decretos ns. 392, 497 	
523 e 546 	

Companhia Rio de Janeiro Nor-
thern Railway (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 734 	

Companhia de S. Christovão. De-
creto n. 22 	

Companhia Teleplionica de São
Paulo. Decreto n. 1044 	

Companhia União Commercial de
Refinação de Assucar e Confeita-
rias (João Joaquim Corrêa). De-
ereto n. 1057 	

Daniel Gonçalves Teixeira de 011-
veira e João Victori n o da, Silveira
e Souza, Junior. Decreto n. 331 	

	

Edgard Ferreira. Decreto n. 942 F 	
Eduardo Mendes Limoeiro, enge-

nheiro. Decretos na. 10124 e
10391 	

Edward William Passoné. Decreto
n 128 	

Edwin Gracie Wivatt. Decreto
n. 1275 	

Empreza de Arrasamento do Morro
do Castelo. Decretos na. 527
e606 	

	

Empreza União Industrial dos E. U 	
do Brazil. Decreto n. 72 	

	

Ernani Lodi Batalha. Decretos na 	
332 e 618 	

Estrada de Ferro do Rio Claro
(Companhia de Vias-Ferrem e
Flu viaes). Decreto n. 719 	

Evaristo Xavier da Veiga, Raphael
Augusto de Freitas e outros,

	

(Montepio Popular) Decretos na 	
741e 779A 	

Fabricio Gomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves Vieira
de Araujo. Decreto n. 1161 	

Felippe Wanderley e outro— De
ereto n. 1183 	

Francisco Ca rnevale Rimoll—De-
ereto n 359 	

Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva, engenheiro e Christiano
Cesa,r Cuutinho—Decreto n. 550.

Francisco Jorge Ferreira Leite—
Decreto n. 1093 	

Francisco Mendes da Rocha e Vi-
cente A. de Paula Pessoa Filho—
Decreto n. 214 	 	 8$400

João Alberto Caetano Bouças—De-
creto n. 490. 	 	 8$000

João Bernardo da Cruz Junior-
Decreto n. 1289 	  	 	 10$800

João Carlos da Silva Carneiro, José
Bonsós Ferreira e Diogo Rodri-
gues de Moraes—Decreto n. 160 	 12$800

João Ferreira Lemos (Companhia
Constructora e Commercio Paula
Ma.yrink)—Decreto n. 507 	 	 85$700

João Landell, Dr. (Companhia Al-
fiança do Sul) Decreto n. 818 	 	 85$680

João Manoel de Miranda Barbosa
—Decreto n. 728 	 	 13$500

João Pinto Machado, (Companhia
Cooperativa Hespanhola) — De-
creto n. 470 	

Joaquim Antonio de Oliveira Bote-
lho e Pamphilo M.Freire de Car-
valho, Drs.—Decreto n. 462.... 	 72$700

Joaquim lgnacio Pessoa de Siqueira
tenente-coronel e Oscar Pinto—
Decreto n. 474 	 	 70$600

Joaquim Jonas Bezerra Montene-
gro, Dr.—Decreto n. 834 	 	 5$000

Joaquim Xavier Carneiro de La-
cerda — Decretos na. 10196,
99214 e 321 	 	 33$400

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Decreto n. 532 	

José Brant de Carvalho,engenheiro
e outro—Decretos na. 638 e 1098.

José Candido Teixeira (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana).
Decreto n. 562 	 	 93$400

	

José J. Drummond. Decreto n. 375 	 6$000
José Leite da Cunha Bastos. De-

creto n. 694 	 	 7$700
JoséVergueiro. Decretos na. 365

e 527 	 	 12$800
Julio Procopio Favilla Nunes. De-

ereto n. 162 	 	 18$000
Justino Epaminondas de Assum-

pção Neves. Decretos ns. 10160,
10218 e245 	 	 29$000

Manoel de Jesus Valdetaro e João
Baptista Ferreira da Costa. De-
creto n. 530 	 	 15$000

Manoel Maria Bahiana. Decreto
n. 616 	 	 9$600

Nicoláu Vergueiro Le Cocq, en-
genheiro. Decretos ns. 313 e 757 	 5$600

Orozimbo Muniz Barreto. Decretos
as, 500 e 669. " , 	 	 26$900

Paulo Alpi nus, Henrique Watson e
José Maximo Nogueira Penido,
(Dr.) (Companhia Charuteira Flu-
minense). Decreto n. 475 	 	 70$600

	

Pierre Labourdenne Saint Julieu 	
Decreto n. 1247 	 	 18$700

	

Ricardo de Menezes, engenheiro 	
Decreto n. 886 	 	 24$000

Société Anonyme Chemins de ler
Benevente & Minas. Decreto
n. 270 	 	 5$000

	

Société Generale des Telephones & 	
Decreto n. 216 A 	 	 5$200

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n 488. 	 	 28$000

Trajano Viriato de Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto n. 1382 124$600

Victor José de Freitas Reis. De-
creto n. 499 	 	 24200

Visconde de Carvalhaes. Decreto
n 369 	

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Pereira Leite. Decreto n. 1049	 13$500
Secção Central 16 de julho de 1892.-0 che-

fe de contabilidade, J. A. Pinheiro de Car-
valho.

Rio do Janeiro — Imprensa Nacional — 1892
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